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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 656/2023 

 
 

 
Processo nº: 460/2023 
Dispensa nº: 157/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: LEC-LOCACAO DE EQUIPAMENTOS CONSTRUCAO LTDA, com endereço na Av Tote Lomanto, Nº 01, 
Joaquim Romao, Jequie/BA, CEP 45.200-553, inscrita no CNPJ sob nº. 03.990.305/0001-86. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 01 (UM) COMPRESSOR PARA REMOÇÃO DE PEDRA E 
CASCALHO COM MARTELO ROMPEDOR E PERFURATRIZ PARA SER UTILIZADO NAS DEPENDÊNCIAS DO ESTÁDIO 
WALDOMIRO BORGES, JEQUIÉ/BA. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 17.280,00 (dezessete mil duzentos e oitenta reais). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias, 15/12/2023 a 13/03/2024. 
 
 

 

 

  

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3110029FF7E2F1D2EB590C6D1976C7BE

quinta-feira, 21 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01897 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01897 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  
 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 157/2023 

 
 

 
Processo nº: 460/2023 
Contrato nº: 656/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: LEC-LOCACAO DE EQUIPAMENTOS CONSTRUCAO LTDA, com endereço na Av Tote Lomanto, Nº 01, 
Joaquim Romao, Jequie/BA, CEP 45.200-553, inscrita no CNPJ sob nº. 03.990.305/0001-86. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 01 (UM) COMPRESSOR PARA REMOÇÃO DE PEDRA E 
CASCALHO COM MARTELO ROMPEDOR E PERFURATRIZ PARA SER UTILIZADO NAS DEPENDÊNCIAS DO ESTÁDIO 
WALDOMIRO BORGES, JEQUIÉ/BA. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 17.280,00 (dezessete mil duzentos e oitenta reais). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias, 15/12/2023 a 13/03/2024. 
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Outro

            

 
 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REQUILIBRIO ECONOMICO A ATA DE REGISTRO Nº 142/2023 
 
Termo de Reequilíbrio Econômico nº 001/2023 a ata de registro nº 142/2023 celebrado entre o Município de Jequié e a Empresa 

FRANCISCO XAVIER JUNIOR, em 13 de Julho de 2023, conforme rezam os artigos 40, XI, 55, III e 65, II, d, da Lei 
Federal nº 8.666/93, objetivando que seja modificada a Cláusula Segunda da Ata de Registro de Preço original que passa a vigorar 
com novos valores, conforme Parecer do Procurador Geral do Município e demais manifestações integrantes do Processo.  
 
Pelo presente instrumento, fica modificada a cláusula segunda da ata de registro de preço original que passa a vigorar 

com os novos valores: 

 

LOTE: LOTE 4 - ARROZ BRANCO TIPO 1 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 PILLON 12.490 KG 

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG AS SEGUINTES 
INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 
PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU 
LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU 
RESOLUCOES VIGENTES DA ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 1 KG. 

5,03 62.824,70 

TOTAL DO LOTE 62.824,70 

 
 
LOTE: LOTE 12 - CAFE, TORRADO E MOIDO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
MRIA 
ROSA 

13.410 KG 

CAFE, TORRADO E MOIDO. EMBALAGEM A VACUO DE 250 G, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS 
ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACÃO 
OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 0,25 KG. 

26.46 354.828,60 

TOTAL DO LOTE 354.828,60 

 
 
Jequié-BA, 18 de dezembro de 2023. 
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DENOMINA DE CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EXPEDITO NUNES FERNANDES, O 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, RECÉM 
CONSTRUÍDO, LOCALIZADO NO 
LOTEAMENTO IDAILTON RIBEIRO, 356 – 
JOAQUIM ROMÃO. 
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_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: educacao@jequie.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 387/2023 

Modalidade: Pregão eletrônico n.º 107/2023  

Tipo: menor preço.  

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS ( 

SECOS,HORTIFRUTIGRANJEIROS,PROTEÍNAS,PÃES, LEITE E IOGURTE) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA (CRAS, 
CREAS, ABRIGO INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASA DE PASSAGEM E BOLSA FAMÍLIA) 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

O município de Jequié-BA, através de seu Pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, por falta de sucesso em contato via telefone e e-mail, CONVOCA a empresa GOLDEN 

REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 33.061.533/0001-32, VENCEDORA DOS ITENS 

13, 15, 24, 27, 33, 37, 49, 77, 92, 94, 107, 121 do processo de licitação em epígrafe, para a assinatura do 

termo de compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir desta data.  

 

Jequié-BA, 21 de dezembro de 2023. 

 

JULIANA BISPO DOS SANTOS 

PREGOEIRA 
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1 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 387/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 307/2023  

 
BOM JARDINS ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com endereço à Rua Prof. 
Jose De Lima Peixoto, n° 98, Loja C, Inácio Barbosa, Aracaju-SE, CNPJ/MF Sob o 
44.823.917/0001-61, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS (SECOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, PROTEÍNAS, PÃES, LEITE E IOGURTE) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA 
SECRETARIA (CRAS, CREAS, ABRIGO INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASSA 
DE PASSAGEM E BOLSA FAMÍLIA) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 107/2023, que é 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 80 - PANETONE 400 G. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 B'JARDINS 5.000 UN 

PANETONE 400 G. (FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, UVA PASSA, FRUTAS 
CRISTALIZADAS, GORDURA VEGETAL, OVO INTEGRAL, GEMA 
DE OVO, MANTEIGA, EXTRATO DE MALTE, SAL, ÓLEO DE MILHO, 
AROMATIZANTES, EMULSIFICANTE: MONO E DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS (INS 471), CONSERVADORES: PROPIONATO 
DE CÁLCIO (INS 282) E ÁCIDO SÓRBICO (INS 200) E CORANTE 
SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL: BETA ? CAROTENO (INS 
160A I). CONTÉM GLÚTEN.). 

7,60 38.000,00 

TOTAL DO LOTE 38.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem 
de fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
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 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié-Ba, 13 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal Fornecedor: BOM JARDINS ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, CNPJ: 44.823.917/0001-61. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 387/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 313/2023  

 
COMERCIAL J A M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua Laudelino Barreto, n° 
36, Centro, Jequié-BA, CNPJ/MF Sob o 00.722.283/0001-85, conforme instrumento em anexo, vem 
pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS (SECOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, PROTEÍNAS, PÃES, LEITE E IOGURTE) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA 
(CRAS, CREAS, ABRIGO INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASSA DE PASSAGEM E 
BOLSA FAMÍLIA) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 872.611,000 (oitocentos e setenta e dois 
mil seiscentos e onze reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP 107/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e 
taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 12 - AZEITE DOCE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 OPALMA 1.000 UN 
AZEITE DOCE, EMBALAGEM LATA DE 200ML COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. 

6,03 6.030,00 

TOTAL DO LOTE 6.030,00 
LOTE: LOTE 25 - CANELA EM PAU. EMBALAGEM: CONTENDO 250 GRAMAS. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 250 KG CANELA EM PAU. EMBALAGEM: CONTENDO 
250 GRAMAS. 20,70 5.175,00 

TOTAL DO LOTE 5.175,00 
LOTE: LOTE 26 - CANELA EM PO, EMBALAGEM, CONTENDO NO MINIMO 30 G, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 500 UN 

CANELA EM PO, EMBALAGEM, CONTENDO NO MINIMO 30 G, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA 

3,30 1.650,00 

TOTAL DO LOTE 1.650,00 
LOTE: LOTE 31 - CHOCOLATE HIDROGENADO EM BARRA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MAVALÉRIO 200 KG CHOCOLATE HIDROGENADO EM BARRA, 
1KG 27,50 5.500,00 

TOTAL DO LOTE 5.500,00 
LOTE: LOTE 35 - CRAVO DA ÍNDIA. EMBALAGEM: CONTENDO 40 GRAMAS. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 500 UN CRAVO DA ÍNDIA. EMBALAGEM: CONTENDO 
40 GRAMAS. 4,60 2.300,00 

TOTAL DO LOTE 2.300,00 
LOTE: LOTE 43 - FARINHA DE MANDIOCA - TIPO COPIOBA 
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ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 JEQUIE 6.000 KG 

FARINHA DE MANDIOCA, TIPO COPIOBA, TORRADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SECA, FINA, BRANCA, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA: 82% DE 
CARBOIDRATOS E 320 KCAL. 

5,18 31.080,00 

TOTAL DO LOTE 31.080,00 
LOTE: LOTE 44 - FARINHA DE TAPIOCA, EMBALAGEM SACO COM 1 KILO. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CALHAU 500 KG FARINHA DE TAPIOCA, EMBALAGEM SACO 
COM 1 KILO. 9,00 4.500,00 

TOTAL DO LOTE 4.500,00 
LOTE: LOTE 54 - GELATINA DIVERSOS SABORES CAIXA DE 85G. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 APTI 1.500 UN GELATINA DIVERSOS SABORES CAIXA DE 
85G. 2,13 3.195,00 

TOTAL DO LOTE 3.195,00 
LOTE: LOTE 65 - MASSA DE SOPA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, MASSA C 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETYAN 3.550 PC 

MASSA DE SOPA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, MASSA 
COM OVOS, COM NO MINIMO 500 G, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

3,32 11.786,00 

TOTAL DO LOTE 11.786,00 
LOTE: LOTE 68 - MILHO BRANCO PARA MUNGUNZÁ 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 5.500 KG 

MILHO, BRANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 500 G, 
VALIDADE NAO INFERIOR A 6 MESES, CONTADA DA DATA DA 
ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO VIGENTE DA ANVISA/MS. 
ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, NOME E CNPJ DO 
FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E DATA 
OU PRAZO DE VALIDADE. 

5,63 30.965,00 

TOTAL DO LOTE 30.965,00 
LOTE: LOTE 73 - MISTURA PARA CARURÚ EMB: 200 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DONA MARTA 2.000 UN MISTURA PARA CARURÚ EMB: 200 GR 5,00 10.000,00 
TOTAL DO LOTE 10.000,00 

LOTE: LOTE 84 - PIRULITO COLORIDO, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CONFIRMA 5.000 PC PIRULITO COLORIDO. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 7,20 36.000,00 

TOTAL DO LOTE 36.000,00 
LOTE: LOTE 102 - BANANA TERRA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 15.000 KG 

BANANA TERRA 1ª. QUALIDADE, GRAÚDAS, EM PENCA, 
FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO CLIMATIZADA, 
COM CASCA UNIFORMES NO GRAU MÁXIMO DE 
EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

3,78 56.700,00 

TOTAL DO LOTE 56.700,00 
LOTE: LOTE 106 - CEBOLINHA VERDE, DE BOA QUALIDADE, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 5.000 UN 

CEBOLINHA VERDE, DE BOA QUALIDADE, OS MAÇOS NÃO 
DEVEM APRESENTAR FOLHAS MURCHAS E AMARELADAS, 
DEVE SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

2,50 12.500,00 

TOTAL DO LOTE 12.500,00 
LOTE: LOTE 116 - MAMÃO TIPO PAPAIA UN 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN 
NATURA 4.000 UN MAMÃO TIPO PAPAIA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 3,75 15.000,00 
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FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR AMADURECER) E COLORAÇÃO 
UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DE ESPÉCIE; ISENTO 
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNA, NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA , 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 
ACONDICIONADO EM CAIXA PLÁSTICA. 

TOTAL DO LOTE 15.000,00 
LOTE: LOTE 117 - MANGA (UNIDADE) 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN 
NATURA 5.000 UN 

MANGA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, LIMPO, DE VEZ 
(POR AMADURECER) E COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; AROMA, COR E 
SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE;ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFICIE EXTERNA, NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA , MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO 
SER ORGÂNICO.ACONDICIONADO EM CAIXA PLÁSTICA. 

1,30 6.500,00 

TOTAL DO LOTE 6.500,00 
LOTE: LOTE 120 - MELÃO FRUTA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 8.000 UN MELÃO FRUTA 2,50 20.000,00 
TOTAL DO LOTE 20.000,00 

LOTE: LOTE 126 - QUIABO VERDE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 3.000 KG QUIABO VERDE, FRESCO, FORMATO 
ALONGADO E FINO. 5,16 15.480,00 

TOTAL DO LOTE 15.480,00 
LOTE: LOTE 127 - REPOLHO IN NATURA, INTEIRO. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 3.000 KG REPOLHO IN NATURA, INTEIRO. 4,66 13.980,00 
TOTAL DO LOTE 13.980,00 

LOTE: LOTE 129 - UVA CHILENA PRETA, FRUTA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 100 KG UVA CHILENA PRETA, FRUTA 14,00 1.400,00 
TOTAL DO LOTE 1.400,00 

LOTE: LOTE 130 - CARNE, BOVINA DE PRIMEIRA SEM OSSO, CONTRA FILE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CSN 9.000 KG CARNE, BOVINA DE PRIMEIRA SEM OSSO, 
CONTRA FILE 34,44 309.960,00 

TOTAL DO LOTE 309.960,00 
LOTE: LOTE 133 - CHARQUE, BOVINO DIANTEIRO, EMBALAGEM DE 500GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CSN 2.000 KG 

CHARQUE, BOVINO DIANTEIRO, CURADA, SECA, A BASE DE : 
CARNE BOVINA/SAL, EMBALADO A VÁCUO-CRAYOVAC, EM 
CAIXA DE 20KG (CONTENDO 20 PACOTES DE 1 KG OU 10 
PACOTES DE 2 KG OU 4 PACOTES DE 5KG)OU CAIXA DE 30 
KG(CONTENDO 30 PACOTES DE 1KG OU 15 PACOTES DE 
2KGOU 6 PACOTES DE 5KG) 

29,00 58.000,00 

TOTAL DO LOTE 58.000,00 
LOTE: LOTE 135 - COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 JAGUAR 9.000 KG 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, DE 1ª QUALIDADE, 
CONGELADO E CONSERVADO À TEMPERATURA DE 
CONGELAMENTO, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM CAIXA DE 18 OU 20 KG. 

8,88 79.920,00 

TOTAL DO LOTE 79.920,00 
LOTE: LOTE 136 - LINGUICA TIPO CALABRESA, EMBALAGEM 500 G PACT. FEC 
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ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FRICÓ 3.000 PC 

LINGUICA TIPO CALABRESA, EMBALAGEM EM PACOTE 
FECHADO A VACUO, 500 G COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

8,33 24.990,00 

TOTAL DO LOTE 24.990,00 
LOTE: LOTE 137 - PEITO DE FRANGO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 JAGUAR 8.000 KG 

PEITO DE FRANGO, DE 1ª QUALIDADE, CONGELADO E 
CONSERVADO A TEMPERATURA DE CONGELAMENTO, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO, REGISTRONO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU SAÚDE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CAIXA DE 18 
OU 20 KG. 

13,75 110.000,00 

TOTAL DO LOTE 110.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 
A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié-Ba, 13 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: COMERCIAL J A M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
00.722.283/0001-85. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 387/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 315/2023  

 
DMS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA, com endereço à Rua Beta, n° 387, Vila 
Paris, Contagem-BA, CNPJ/MF Sob o 33.174.960/0001-27, conforme instrumento em anexo, vem 
pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS (SECOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, PROTEÍNAS, PÃES, LEITE E IOGURTE) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA 
(CRAS, CREAS, ABRIGO INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASSA DE PASSAGEM E 
BOLSA FAMÍLIA) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 62.969,50 (sessenta e dois mil novecentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta centavos), constantes da proposta de preços apresentada 
no Pregão Eletrônico SRP 107/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 1 - ACHOCOLATADO EM PÓ EMB 400 GRS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CHOCOMINAS 
SUPER 9.550 UN ACHOCOLATADO EM PÓ EMB 400 GRS 4,29 40.969,50 

TOTAL DO LOTE 40.969,50 
LOTE: LOTE 72 - MISTURA PARA BOLO SABOR BAUNILHA, EMB 400G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 VILLA RICA 5.000 PC MISTURA PARA BOLO SABOR BAUNILHA, 
EMB 400G 4,40 22.000,00 

TOTAL DO LOTE 22.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 
A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
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CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié-Ba, 13 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: DMS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA, CNPJ: 
33.174.960/0001-27. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 387/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 311/2023  

 
FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, com endereço à Rua G, Lot. Jardim América, S/N, 
Stela Dubois, Jaguaquara-BA, CNPJ/MF Sob o 48.692.717/0001-78, conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal 
de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS (SECOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, PROTEÍNAS, PÃES, LEITE E IOGURTE) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA 
(CRAS, CREAS, ABRIGO INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASSA DE PASSAGEM E 
BOLSA FAMÍLIA) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.571.205,00 (um milhão quinhentos e 
setenta e um mil duzentos e cinco reais), constantes da proposta de preços apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP 107/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 123 - OVOS CARACTERÍSTICAS: OVOS VERMELHOS OU BRANCOS DE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 AVÍCOLA 
STANGE 700.000 UN 

OVOS CARACTERÍSTICAS: OVOS VERMELHOS OU BRANCOS 
DE GALINHA, FRESCO, TAMANHO MÉDIO OU SUPERIOR, 
PESANDO NO MÍNIMO 55 G POR UNIDADE, CONFORME 
DECRETO LEI 3748, DE 12/07/93. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
EMBALADO EM BANDEJA DESCARTÁVEL, COM CAPACIDADE 
PARA 12 OVOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E PRAZO 
DE VALIDADE. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADA, DEVIDAMENTE LACRADA COM FITA ADESIVA E 
IDENTIFICADA COM RÓTULO E ETIQUETA, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVE TER CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL (SIE) OU FEDERAL (SIF). VALIDADE: MÍNIMO 30 DIAS 
DA DATA DE ENTREGA. 

0,63 441.000,00 

TOTAL DO LOTE 441.000,00 
LOTE: LOTE 131 - CARNE BOVINA DE SEGUNDA, SEM OSSO, COM MUSCULO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FRIBOI 8.600 KG CARNE BOVINA DE SEGUNDA, SEM OSSO, 
COM MUSCULO 27,90 239.940,00 

TOTAL DO LOTE 239.940,00 
LOTE: LOTE 132 - CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA QUALIDADE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NUTRISSIMO 9.500 KG CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 13,57 128.915,00 

TOTAL DO LOTE 128.915,00 
LOTE: LOTE 138 - PEIXE, CORVINA EM POSTA. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 COSTA DO 
MAR 9.000 KG PEIXE, CORVINA EM POSTA. 28,16 253.440,00 

TOTAL DO LOTE 253.440,00 
LOTE: LOTE 139 - PEIXE MERLUZA, EM FILE. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 
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001 BRAVO 
PESCADOS 9.000 KG PEIXE MERLUZA, EM FILE. 29,44 264.960,00 

TOTAL DO LOTE 264.960,00 
LOTE: LOTE 141 - PRESUNTO, COZIDO, COM O SELO DO SIF 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SADIA 3.000 KG PRESUNTO, COZIDO, COM O SELO DO SIF 19,33 57.990,00 
TOTAL DO LOTE 57.990,00 

LOTE: LOTE 142 - QUEIJO TIPO MUSSARELA, COZIDO, COM O SELO DO SIF 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DIMINAS 4.000 KG QUEIJO TIPO MUSSARELA, COZIDO, COM O 
SELO DO SIF 37,49 149.960,00 

TOTAL DO LOTE 149.960,00 
LOTE: LOTE 143 - SALSICHA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 AVIVAR 5.000 KG 

SALSICHA, TIPO ``HOT DOG``, DE CARNE BOVINA, 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONAD EM EMBALAGEM À VÁCUO, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE,PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU SAÚDE. ACONDICIONADO EM PACOTE DE 
3 KG OU 5 KG. 

7,00 35.000,00 

TOTAL DO LOTE 35.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 
A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
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 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Jequié-Ba, 13 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: FAO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 48.692.717/0001-78. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 387/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 314/2023  

 
J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, com endereço à Rua Rubens Almeida, n° 18, Campo 
do América, Jequié-BA, CNPJ/MF Sob o 13.132.826/0001-56, conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS (SECOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, PROTEÍNAS, PÃES, LEITE E IOGURTE) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA 
(CRAS, CREAS, ABRIGO INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASSA DE PASSAGEM E 
BOLSA FAMÍLIA) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.059.390,00 (um milhão cinquenta e nove 
mil trezentos e noventa reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP 107/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 
fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 5 - AMEIXA EM CALDA, 395 GRAMAS, EM LATA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 QUERO 100 UN AMEIXA EM CALDA, 395 GRAMAS, EM LATA 14,80 1.480,00 
TOTAL DO LOTE 1.480,00 

LOTE: LOTE 6 - AMENDOIM SEM CASCA MB: 500 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 1.500 KG AMENDOIM SEM CASCA EMB: 500 GR 9,50 14.250,00 
TOTAL DO LOTE 14.250,00 

LOTE: LOTE 11 - AZEITE DE DENDE PURO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 KI DENDE 1.000 UN 

AZEITE, DE DENDE, PURO, BAIXA ACIDEZ, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE CONTENDO 200 ML. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS OU COLADAS PELO FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO 
PRODUTO, ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, PRAZO/DATA DE VALIDADE, NORMAS 
VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA 
DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA EMBALAGEM. EMBALAGEM: 
GARRAFA PLÁSTICA 0,20 L 

4,00 4.000,00 

TOTAL DO LOTE 4.000,00 
LOTE: LOTE 14 - BALAS MACIA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 TOP 10.000 PC 

BALAS MACIAS - PRODUTO PREPARADO A BASE DE AÇÚCARES 
FUNDIDOS E ADICIONADO DE SUBSTANCIAS QUE 
CARACTERIZAM O PRODUTO, COMO SUCO DE FRUTAS, ÓLEOS 
ESSENCIAIS E ADICIONADOS DE OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; A PRINCIPAL CARACTERÍSTICA DO PRODUTO É O 
DE APRESENTAR-SE MACIO, SUBMETIDO A AMASSAMENTO 
MECÂNICO ATÉ OBTENÇÃO DA CONSISTÊNCIA DESEJADA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 100 

16,50 165.000,00 
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UNIDADES. DIVERSOS SABORES: TUTTI-FRUTTI, MORANGO, 
UVA, ABACAXI, BANANA. 

TOTAL DO LOTE 165.000,00 
LOTE: LOTE 17 - BISCOITO CREAM CRACKER, DUPLA EMBALAGEM, CONTENDO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DILTE 11.250 PC 

BISCOITO CREAM CRACKER, DUPLA EMBALAGEM, 
CONTENDO 400 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 
EMBALAGEM PCTS DE 400 GR. 

3,64 40.950,00 

TOTAL DO LOTE 40.950,00 
LOTE: LOTE 23 - CAFE, TORRADO E MOIDO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 LOSANGO 11.000 UN 

CAFE, TORRADO E MOIDO. EMBALAGEM A VACUO DE 250 G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 
CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 0,25 KG. 

6,61 72.710,00 

TOTAL DO LOTE 72.710,00 
LOTE: LOTE 32 - COCO RALADO, EMBALAGEM: PACOTE CONTENDO 1 KG 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ITAPARICA 1.500 PC COCO RALADO, EMBALAGEM: PACOTE 
CONTENDO 1 KILOGRAMA. 18,46 27.690,00 

TOTAL DO LOTE 27.690,00 
LOTE: LOTE 41 - FARINHA DE CEREAIS SABOR ARROZ EMB: 230 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NUTRILAR 500 PC FARINHA DE CEREAIS SABOR ARROZ 
PACOTE COM 230 GR 6,60 3.300,00 

TOTAL DO LOTE 3.300,00 
LOTE: LOTE 42 - FARINHA DE CEREAIS SABOR MILHO EMB: 230 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NUTRILAR 500 PC FARINHA DE CEREAIS SABOR MILHO EMB: 
230 GR 6,60 3.300,00 

TOTAL DO LOTE 3.300,00 
LOTE: LOTE 46 - FARINHA LACTEA. EMBALAGEM: LATA DE 400 GRAMAS. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NUTRILAR 500 LT FARINHA LACTEA. EMBALAGEM: LATA DE 
400 GRAMAS. 14,90 7.450,00 

TOTAL DO LOTE 7.450,00 
LOTE: LOTE 67 - MEL DE ABELHA, EMBALAGEM COM 1 LITRO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NATURAL 30 L MEL DE ABELHA, EMBALAGEM COM 1 LITRO 49,00 1.470,00 
TOTAL DO LOTE 1.470,00 

LOTE: LOTE 74 - MISTURA PARA VATAPÁ EMB: 200 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 ANASTACIA 2.000 UN MISTURA PARA VATAPÁ EMB: 200 GR 5,25 10.500,00 
TOTAL DO LOTE 10.500,00 

LOTE: LOTE 78 - OVO DE PASCOA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 TOP 4.000 UN OVO DE PASCOA PESO: 90 GR 21,80 87.200,00 
TOTAL DO LOTE 87.200,00 

LOTE: LOTE 79 - PAÇOCA EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO TOTAL 
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OFERTADO 
001 PAÇOQUITA 1.500 PC PAÇOCA EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 24,66 36.990,00 

TOTAL DO LOTE 36.990,00 
LOTE: LOTE 81 - PÉ DE MOLEQUE EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MENDOQUITA 2.000 PC PÉ DE MOLEQUE EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES 24,20 48.400,00 

TOTAL DO LOTE 48.400,00 
LOTE: LOTE 82 - PIPOCA DOCE, EMBALAGEM: PACOTE COM 50 UNIDADES. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CLICK 8.000 PC PIPOCA DOCE, EMBALAGEM: PACOTE COM 
50 UNIDADES. 26,03 208.240,00 

TOTAL DO LOTE 208.240,00 
LOTE: LOTE 83 - PIPOCA SALGADA, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 GRAVATA 8.000 PC PIPOCA SALGADA, PACOTE COM 50 
UNIDADES. 31,12 248.960,00 

TOTAL DO LOTE 248.960,00 
LOTE: LOTE 89 - SAL IODADO DE MESA PAC. DE 1KG. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 VIDA 1.000 KG 

SAL IODADO DE MESA, CONTENDO SAL IODADO NÃO 
TÓXICO, COM DOSAGEM MÍNIMA DE 10 MG E MÁXIMA 
DE 15 MG DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
VIGENTE. PACOTE DE 1KG. 

0,95 950,00 

TOTAL DO LOTE 950,00 
LOTE: LOTE 91 - TEMPERO CONCENTRADO, EMB: 200 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NEILAR 2.000 UN TEMPERO CONCENTRADO, EMB: 200 GR 4,40 8.800,00 
TOTAL DO LOTE 8.800,00 

LOTE: LOTE 100 - AMENDOIM COM CASCA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 1.500 KG 

AMENDOIM COM CASCA, IN NATURA, 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTO DE CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A CASCA. 

6,50 9.750,00 

TOTAL DO LOTE 9.750,00 
LOTE: LOTE 144 - IOGURTE, COM POLPA DE FRUTAS, PRODUZIDO COM LEITE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CONQUISTA 10.000 L 

IOGURTE, COM POLPA DE FRUTAS, PRODUZIDO COM 
LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, DIVERSOS SABORES, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU SAÚDE. EMBALAGEM: 1 LITRO. 

5,80 58.000,00 

TOTAL DO LOTE 58.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 
A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
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 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié-Ba, 13 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: J.CARLOS BARRETO SANTOS JUNIOR, CNPJ: 13.132.826/0001-56. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 387/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 310/2023  

 
M. A&C DISTRIBUIDORA LTDA, com endereço à Tv. Menandro Minahim, n° 132, Palmeira, 
Jaguaquara-BA, CNPJ/MF Sob o 39.266.871/0001-97, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste 
ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS (SECOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, PROTEÍNAS, PÃES, LEITE E IOGURTE) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA 
(CRAS, CREAS, ABRIGO INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASSA DE PASSAGEM E 
BOLSA FAMÍLIA) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.091.534,00 (um milhão noventa e um mil 
quinhentos e trinta e quatro reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP 107/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 
fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 2 - ACHOCOLATADO LIQUIDO 200ML 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DAMARE 15.000 UN ACHOCOLATADO LIQUIDO PRONTO PARA 
CONSUMO, EMBALAGEM EM CAIXA DE 200ML 1,39 20.850,00 

TOTAL DO LOTE 20.850,00 
LOTE: LOTE 3 - ACUCAR CRISTALIZADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CHEEF 24.450 KG 

ACUCAR, CRISTALIZADO, CONTENDO O MINIMO DE 99,3% DE 
SACAROSE, APARENCIA HOMOGENEA, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COR BRANCA. EMBALAGEM DE 01 KG. AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

4,04 98.778,00 

TOTAL DO LOTE 98.778,00 
LOTE: LOTE 8 - AMIDO DE MILHO, O PRODUTO DEVERA TER REG. DO MS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MAISCERTA 500 CX 

AMIDO DE MILHO, O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA 451/97 DO 
MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA 
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. EMBALAGEM: CAIXA DE 200 
GRAMAS, CO 

3,60 1.800,00 

TOTAL DO LOTE 1.800,00 
LOTE: LOTE 9 - ARROZ BRANCO TIPO 1 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 TIO 
ALEMÃO 9.000 KG 

ARROZ, BRANCO, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG AS 
SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO 

5,21 46.890,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE 
VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS ORGAOS 
COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUCOES 
VIGENTES DA ANVISA/MS E INMETRO. EMBALAGEM: PACOTE DE 
1 KG. 

TOTAL DO LOTE 46.890,00 
LOTE: LOTE 10 - ARROZ PARBOILIZADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 TIO 
ALEMÃO 6.000 KG 

ARROZ, PARBOILIZADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. AS SEGUINTES INFORMACOES 
DEVERAO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 
NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, PESO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU 
LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS 
NOS ORGAOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 1 KG. 

5,00 30.000,00 

TOTAL DO LOTE 30.000,00 
LOTE: LOTE 18 - BISCOITO DE MAIZENA.EMBALAGEM PACOTE COM 400GR. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SUPRADELLY 12.550 PC BISCOITO DE MAIZENA. EMBALAGEM 
PACOTE COM 400GR. 3,94 49.447,00 

TOTAL DO LOTE 49.447,00 
LOTE: LOTE 19 - BISCOITO SALGADO 27G EMB. INDIVIDUAL CONTENDO 06 U 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SALTVIP 5.000 UN BISCOITO SALGADO 27G EMB. INDIVIDUAL 
CONTENDO 06 UNIDADES 5,80 29.000,00 

TOTAL DO LOTE 29.000,00 
LOTE: LOTE 20 - BISCOITO TIPO WAFFER. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MYBIT 10.000 PC BISCOITO TIPO WAFFER. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100GR 2,20 22.000,00 

TOTAL DO LOTE 22.000,00 
LOTE: LOTE 21 - BISCOITO TIPO WAFFER. EMBALAGEM: PACOTE COM 35 GRS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CAPRICCHE 3.000 PC BISCOITO TIPO WAFFER. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 35 GRS 1,00 3.000,00 

TOTAL DO LOTE 3.000,00 
LOTE: LOTE 36 - CREME DE LEITE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DAMARE 10.000 UN CREME DE LEITE, EMBALAGEM: COM 200 
GRAMAS 2,54 25.400,00 

TOTAL DO LOTE 25.400,00 
LOTE: LOTE 38 - ERVILHA EM CONSERVA. EMBALAGEM: LATA COM 200 GRAMA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FUGINI 1.500 UN ERVILHA EM CONSERVA. EMBALAGEM: LATA 
COM 200 GRAMAS. 3,65 5.475,00 

TOTAL DO LOTE 5.475,00 
LOTE: LOTE 39 - EXTRATO DE TOMATE COM NO MAXIMO 1% DE AÇÚCAR E DE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BONARE 8.250 UN 

EXTRATO DE TOMATE COM NO MAXIMO 1% DE AÇÚCAR E DE 
5% DE CLORETO DE SÓDIO. O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO 
DE FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR PROCESSAMENTO 
DEFEITUOSO.NO RÓTULO DEVE CONSTAR A DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO E DEVE TAMBÉM, CONSTAR A CLASSIFICAÇÃO 
DO PRODUTO. EMBALAGEM LATA COM 340 GR. 

1,84 15.180,00 

TOTAL DO LOTE 15.180,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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LOTE: LOTE 40 - FARINHA DE AVEIA. EMBALAGEM: CAIXA CONTENDO 250 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PRONTU 700 CX FARINHA DE AVEIA. EMBALAGEM: CAIXA 
CONTENDO 250 GRAMAS. 4,42 3.094,00 

TOTAL DO LOTE 3.094,00 
LOTE: LOTE 45 - FARINHA, DE TRIGO, ESPECIAL, SEM FERMENTO. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PRIMOR 3.000 KG 

FARINHA, DE TRIGO, ESPECIAL, SEM FERMENTO. EMBALAGEM 
COM 1 KG. NO ROTULO DA FARINHA DEVE CONSTAR A 
DENOMINACAO "FARINHA DE TRIGO" SEGUIDA DO TIPO. 
EMBALAGEM: AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS E/OU CARIMBADAS PELO FABRICANTE (LEGIVEL E 
INDELEVEL), DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO COM TODOS OS DIZERES NA 
LINGUA PORTUGUESA (BRASIL): NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E/OU NUMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO, ENDERECO E/OU 
TELEFONE DE CONTATO. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA A DATA DE 
FABRICACAO IMPRESSO NA EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERA 
ATENDER A(S) PORTARIA(S) E RESOLUCAO (OES) DO INMETRO E 
ANVISA E VIGENTE(S). 

5,60 16.800,00 

TOTAL DO LOTE 16.800,00 
LOTE: LOTE 47 - FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 BDA 7.400 KG 

FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, LIMPO, EXTRA, 1ª QUALIDADE, 
CONSTITUINDO DE MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA A VARIEDADE CORRESPONDENTE, TAMANHO 
E FORMATOS NATURAIS, MADUROS, LIMPOS E SECOS, SENDO 
PERMITIDO NO MÁXIMO 2% DE IMPUREZAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS E LIVRES DE PARASITAS. PACOTE DE 1 KG. 

4,86 35.964,00 

TOTAL DO LOTE 35.964,00 
LOTE: LOTE 48 - FEIJAO FRADINHO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SEMPRE 
NOVO 3.500 KG 

FEIJAO FRADINHO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA 451/97 DO 
MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO 
NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA. EMBALAGEM CONTENDO DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE 

5,85 20.475,00 

TOTAL DO LOTE 20.475,00 
LOTE: LOTE 50 - FERMENTO BIOLOGICO, GRANULADO. EMB.: PCT 450G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 INSTANT 
SUCESS 300 PC FERMENTO BIOLOGICO, GRANULADO. 

EMBALAGEM: PACOTE DE 450G 18,65 5.595,00 

TOTAL DO LOTE 5.595,00 
LOTE: LOTE 51 - FERMENTO EM PO, EMBALAGEM LATA COM 100 GRAMAS. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 APTI 2.000 LT FERMENTO EM PO, EMBALAGEM LATA COM 
100 GRAMAS. 3,20 6.400,00 

TOTAL DO LOTE 6.400,00 
LOTE: LOTE 52 - FLOCOS DE MILHO - EMB: 500 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 4.400 PC FLOCOS DE MILHO - EMB: 500 GR 1,59 6.996,00 
TOTAL DO LOTE 6.996,00 

LOTE: LOTE 53 - FUBA DE MILHO, EMBALAGEM EM PACOTE DE 500GR. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 4.400 PC FUBA DE MILHO, EMBALAGEM EM PACOTE 
DE 500GR. 2,04 8.976,00 

TOTAL DO LOTE 8.976,00 
LOTE: LOTE 56 - LEITE CONDENSADO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DAMARE 10.000 UN 
LEITE CONDENSADO,OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO LEITE, 
ADICIONADO DE SACAROSE OU GLICOSE, EMBALADO EM LATA 
LIMPAS, ISENTA DE FERRUGEM, NÃO AMASSADA, NÃO 

4,60 46.000,00 
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ESTUFADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO.A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTEOS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERODE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTOI.ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DIPOA, CONFORME PORTARIA 369 DE 
04/09/1997 E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO UINDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. EMBALAGEM DE 
395 G. 

TOTAL DO LOTE 46.000,00 
LOTE: LOTE 57 - LEITE DE COCO GARRAFA COM 200 ML. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DUBOM 9.000 UN 

LEITE DE COCO, GARRAFA COM 200 ML, NATURAL, 
PASTEURIZADO, HOMOGEINIZADO, CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO 

1,37 12.330,00 

TOTAL DO LOTE 12.330,00 
LOTE: LOTE 58 - LEITE LIQUIDO INTEGRAL UHT 1 LITRO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DAMARE 10.000 L LEITE LIQUIDO INTEGRAL UHT 1 LITRO 5,50 55.000,00 
TOTAL DO LOTE 55.000,00 

LOTE: LOTE 59 - LEITE EM PÓ INTEGRAL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CCGL 10.000 PC 

LEITE, DE VACA, EM PO, INTEGRAL, PASTEURIZADO, SEM SORO 
E SEM AMIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 200 
G. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, PESO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO OU LOTE E DATA DE 
VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) MAPA/INMETRO. 

5,50 55.000,00 

TOTAL DO LOTE 55.000,00 
LOTE: LOTE 60 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE , COM SÊMOLA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETYAN 8.000 PC MACARRÃO TIPO ESPAGUETE , COM 
SÊMOLA, EMBALAGEM: PACOTE COM 500GR 2,50 20.000,00 

TOTAL DO LOTE 20.000,00 
LOTE: LOTE 62 - MAIONESE TRADICIONAL, EMBALAGEM, CONTENDO 250 G, C 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SAÚDE 3.000 UN 

MAIONESE TRADICIONAL, EMBALAGEM, CONTENDO 200 G, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

2,23 6.690,00 

TOTAL DO LOTE 6.690,00 
LOTE: LOTE 63 - MANTEIGA COM SAL POTE 500 GRS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 DAMARE 3.000 UN MANTEIGA COM SAL POTE 500 GRS 19,66 58.980,00 
TOTAL DO LOTE 58.980,00 

LOTE: LOTE 70 - MILHO VERDE EM CONSERVA, EMBALAGEM: LATA 200 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 FUGINI 4.000 LT MILHO VERDE EM CONSERVA, EMBALAGEM: 
LATA COM 200 GRAMAS. 3,25 13.000,00 

TOTAL DO LOTE 13.000,00 
LOTE: LOTE 75 - MOLHO PRONTO DE TOMATE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 JULIETA 7.000 UN MOLHO PRONTO DE TOMATE 340G. 1,35 9.450,00 
TOTAL DO LOTE 9.450,00 

LOTE: LOTE 76 - OLEO COMESTIVEL VEGETAL DE SOJA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 
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001 COAMO 4.000 UN 

OLEO, COMESTIVEL, VEGETAL, DE SOJA, REFINADO, SEM 
COLESTEROL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 900 
ML. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, COMPOSICAO, 
DATA DE FABRICACAO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) 
VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ORGAOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A DATA DE 
FABRICACAO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME 
A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) VIGENTE(S) DA MAPA. 
EMBALAGEM: 900 ML. 

6,50 26.000,00 

TOTAL DO LOTE 26.000,00 
LOTE: LOTE 85 - PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PRONTUSOY 1.550 PC 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, ALIMENTO DERIVADO 
DE SOJA, 100% NATURAL, NÃO TRANSGÊNICO, CONTENDO 
AS DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO, PACOTE DE 400 GRAMAS, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/ OU SAÚDE. 

4,38 6.789,00 

TOTAL DO LOTE 6.789,00 
LOTE: LOTE 86 - QUEIJO RALADO EM PACOTE COM 100 GRAMAS, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 MILKLY 6.000 UN QUEIJO RALADO EM PACOTE COM 100 
GRAMAS, 6,16 36.960,00 

TOTAL DO LOTE 36.960,00 
LOTE: LOTE 87 - REFRIGERANTE A BASE DE GUARANA, COM AROMA NATURAL, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 OBAOBA 4.500 UN 

REFRIGERANTE A BASE DE GUARANA, COM AROMA 
NATURAL, SABOR SUAVE, EMBALAGEM, CONTENDO 2 
LITROS, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 

4,15 18.675,00 

TOTAL DO LOTE 18.675,00 
LOTE: LOTE 88 - REFRIGERANTE A BASE DE GUARANA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 REFRI 4.000 UN 

REFRIGERANTE A BASE DE GUARANA, COM AROMA 
NATURAL, SABOR SUAVE, EMBALAGEM, CONTENDO 250 ML, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

1,20 4.800,00 

TOTAL DO LOTE 4.800,00 
LOTE: LOTE 90 - SUCO EM CAIXA DE 200ML 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 D+ 3.000 UN 

SUCO DE FRUTA S DO TIPO NÉCTAR, BEBIDA NÃO ALCOÓLICA, 
FABRICADA INDUSTRIALMENTE, À BASE DE ÁGUA MINERAL, 
AÇÚCAR E SUCO CONCENTRADO DE FRUTA S. SABORES: UVA, 
MORANGO, GOIABA, ABACAXI E PÊSSEGO. SISTEMA DE 
PASTEURIZAÇÃO ASSÉPTICO COM CONSERVAÇÃO DOS NÉCTAR 
ES SEM A NECESSIDADE DE ADIÇÃO DE CONSERVADORES. 
ISENTOS DE CORANTES OU INGREDIENTES ARTIFICIAIS E BAIXO 
EM SÓDIO. EMBALAGEM TETRA PAK CONTENDO 200 ML. 

1,10 3.300,00 

TOTAL DO LOTE 3.300,00 
LOTE: LOTE 93 - VINAGRE DE ALCOOL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PALMEIROM 1.000 UN 

VINAGRE DE ALCOOL, EMBALAGEM CONTENDO 500 ML, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

1,50 1.500,00 

TOTAL DO LOTE 1.500,00 
LOTE: LOTE 96 - ABÓBORA KG. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN 
NATURA 6.000 KG ABÓBORA, FRUTO DE TAMANHO GRANDE LIMPA, DE PRIMEIRA E 

ACONDICIONADA DE FORMA A EVITAR DANOS FÍSICOS, 2,38 14.280,00 
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APRESENTANDO-SE ÍNTEGRAS COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO.AUSÊNCIA DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDIOS À CASCA, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
PODENDO SER ORGÂNICO. 

TOTAL DO LOTE 14.280,00 
LOTE: LOTE 98 - ALFACE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 5.000 UN 
ALFACE, TAMANHO GRANDE, IN NATURA, 
BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO, SEM 
SUJIDADES. 

3,00 15.000,00 

TOTAL DO LOTE 15.000,00 
LOTE: LOTE 99 - ALHO SEM A RESTIA. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 2.000 KG ALHO SEM A RESTIA. 24,30 48.600,00 
TOTAL DO LOTE 48.600,00 

LOTE: LOTE 101 - BANANA PRATA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 22.000 KG 

BANANA PRATA 1ª. QUALIDADE, GRAÚDAS, EM PENCA, 
FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO CLIMATIZADA, 
COM CASCA UNIFORMES NO GRAU MÁXIMO DE 
EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

3,45 75.900,00 

TOTAL DO LOTE 75.900,00 
LOTE: LOTE 103 - BATATA DOCE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 6.000 KG BATATA DOCE 1ª QUALIDADE, SEM 
FERIMENTO E EXCESSO DE SUJIDADES. 4,20 25.200,00 

TOTAL DO LOTE 25.200,00 
LOTE: LOTE 104 - BATATA INGLESA KG 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN 
NATURA 12.000 KG 

BATATA INGLESA, TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, 
GENUÍNAS, SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADO OU 
ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME;ISENTOS DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOSESTRANHOS 
ADERIDOS À CASCA.NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
PODENDO SER ORGÂNICO.ACONDICIONADO EM CAIXA PLÁSTICA 

3,58 42.960,00 

TOTAL DO LOTE 42.960,00 
LOTE: LOTE 105 - CEBOLA BRANCA KG 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 10.000 KG 

CEBOLA BRANCA, BULBO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTOS DE SUJIDADES, INSETOS DE PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO SER ORGÂNICO. 

4,30 43.000,00 

TOTAL DO LOTE 43.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 
A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

Jequié-Ba, 13 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: M. A&C DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 39.266.871/0001-97. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 387/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 309/2023  

 
TAMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, com endereço à Rua Alto do Bendegó, n° 33, 
Centro, Aramari-BA, CNPJ/MF Sob o 09.374.832/0001-42, conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS (SECOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, PROTEÍNAS, PÃES, LEITE E IOGURTE) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA 
SECRETARIA (CRAS, CREAS, ABRIGO INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASSA 
DE PASSAGEM E BOLSA FAMÍLIA) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 215.910,00 (duzentos e quinze mil 
novecentos e dez reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP 107/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 146 - PÃO PARA CACHORRO QUENTE, COM 50 GRAMAS. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PROPRIA 9.000 KG PÃO PARA CACHORRO QUENTE, COM 50 
GRAMAS. 12,03 108.270,00 

TOTAL DO LOTE 108.270,00 
LOTE: LOTE 147 - PÃO FRANCÊS, COM 50 GRAMAS. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PROPRIA 9.000 KG PÃO FRANCÊS, COM 50 GRAMAS. 11,96 107.640,00 
TOTAL DO LOTE 107.640,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem 
de fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
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CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié-Ba, 13 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: TAMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 09.374.832/0001-42. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 387/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 308/2023  

 
VDA DISTRIBUIDORA ATACADISTA, com endereço à Av. Getúlio Vargaz, n° 1818, Centro, 
Ipiaú-BA, CNPJ/MF Sob o 07.747.168/0001-04, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS (SECOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, PROTEÍNAS, PÃES, LEITE E IOGURTE) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA 
SECRETARIA (CRAS, CREAS, ABRIGO INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASSA 
DE PASSAGEM E BOLSA FAMÍLIA) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 390.002,00 (trezentos e noventa mil e 
dois reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
107/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 4 - ADOCANTE DIETETICO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 NAGRO 1.000 UN 

ADOCANTE, DIETETICO, LIQUIDO, TIPO ARTIFICIAL, CONTENDO 
SACARINA E CICLAMATO, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
CONTENDO 100 ML. AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE SOBRE A 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDERECO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO/DATA DE 
VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO OU LOTE IMPRESSO NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUCAO(OES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. EMBALAGEM: UND DE 100 ML 

10,45 10.450,00 

TOTAL DO LOTE 10.450,00 
LOTE: LOTE 7 - AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR, VITAMINAS (A E C). 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 APTI 1.000 UN 

AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR, VITAMINAS (A E C), SAIS MINERAIS 
(CÁLCIO, FÓSFORO E FERRO), AROMATIZANTE E CORANTE 
URUCUM. O MINISTÉRIO DA SAÚDE ADVERTE: ESTE PRODUTO 
NÃO DEVE SER USADO COM CRIANÇAS MENORES DE 6 MESES, 
SALVO SOB INDICAÇÃO EXPRESSA DE MÉDICO OU 
NUTRICIONISTA. O ALEITAMENTO MATERNO EVITA INFECÇÕES E 
ALERGIAS E É RECOMENDADO ATÉ DOIS ANOS OU MAIS. 

4,62 4.620,00 

TOTAL DO LOTE 4.620,00 
LOTE: LOTE 16 - BATATA PALHA EMB: 400 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 KARIS 1.000 PC BATATA PALHA EMB: 400 GR 10,60 10.600,00 
TOTAL DO LOTE 10.600,00 

LOTE: LOTE 28 - CATCHUP TRADICIONAL, EMB. COM 300ML. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PALMEIRON 3.000 UN CATCHUP TRADICIONAL, EMB. COM 300ML. 3,38 10.140,00 
TOTAL DO LOTE 10.140,00 
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LOTE: LOTE 34 - CORANTE ALIMENTICIO EMB 100 GRS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CORINGA 800 UN CORANTE ALIMENTICIO EMB 100 GRS 0,79 632,00 
TOTAL DO LOTE 632,00 

LOTE: LOTE 55 - GOIABADA 600 G. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 STELLA DORO 2.000 PC GOIABADA 600 G. 7,45 14.900,00 
TOTAL DO LOTE 14.900,00 

LOTE: LOTE 61 - MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS PACOTE 500G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PETYAN 2.000 PC 

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, A BASE DE: FARINHA DE 
TRIGO DE SÊMOLA OU SEMOLINA, OVOS, CORANTE NATURAL 
DE URUCUM OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS E 
SUBMETIDO A PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, 
PACOTES 500 GRAMAS, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: 76G DE 
HIDRATO DE CARBONO. 

3,40 6.800,00 

TOTAL DO LOTE 6.800,00 
LOTE: LOTE 64 - MARGARINA VEGETAL COM 80% DE LIPIDIOS EMB. C/ 01KG 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PRIMOR 3.000 KG MARGARINA VEGETAL COM 80% DE 
LIPIDIOS EMBALAGEM C/ 01KG 10,00 30.000,00 

TOTAL DO LOTE 30.000,00 
LOTE: LOTE 66 - MASSA PARA LAZANHA, ENBALAGEM: PACOTE COM 500 G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 VITARELLA 1.000 PC MASSA PARA LAZANHA, ENBALAGEM: 
PACOTE COM 500 GRAMAS 6,95 6.950,00 

TOTAL DO LOTE 6.950,00 
LOTE: LOTE 69 - MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, TIPO CLASSE AMARELA, P 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 KICALDO 3.000 KG 

MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, TIPO CLASSE AMARELA, PACOTES 
DE 500G. DEVEM ESTAR ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE INSETOS, LIVRES DE 
UMIDADE E COLORAÇÃO ESPECÍFICA. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS. ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, 
NOME E CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

3,63 10.890,00 

TOTAL DO LOTE 10.890,00 
LOTE: LOTE 71 - MILHO XÉREM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 CUCO 2.000 KG 

MILHO, TRITURADO, TIPO XEREM, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 G, VALIDADE NAO INFERIOR A 6 MESES, 
CONTADA DA DATA DA ENTREGA. O PRODUTO DEVERA ESTAR 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLACAO 
VIGENTE DA ANVISA/MS. ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO, 
NOME E CNPJ DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

3,06 6.120,00 

TOTAL DO LOTE 6.120,00 
LOTE: LOTE 140 - AVE ABATIDA, TIPO PERU, PARA CONSUMO HUMANO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SEARA 1.500 KG 
AVE ABATIDA, TIPO PERU, PARA CONSUMO 
HUMANO MANTIDO EM AMBIENTE RESFRIADO 
OU REFRIGERADO. 

28,00 42.000,00 

TOTAL DO LOTE 42.000,00 
LOTE: LOTE 145 - LEITE LIQUIDO, PASTEURIZADO, TIPO C, EMBALAGEM SAC 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 SOL 35.000 L 

LEITE LIQUIDO, PASTEURIZADO, TIPO C, EMBALAGEM SACO 
PLASTICO CONTENDO 01 LITRO, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE 

6,74 235.900,00 

TOTAL DO LOTE 235.900,00 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem 
de fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

 
Jequié-Ba, 13 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: VDA DISTRIBUIDORA ATACADISTA, CNPJ: 07.747.168/0001-04. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 107/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 387/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 312/2023  

 
VALDEMIR XAVIER DOS SANTOS, com endereço à Rua Evaldo M de Oliveira, n° 453, Palmeira, 
Jaguaquara-BA, CNPJ/MF Sob o 33.972.062/0001-14, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste 
ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS (SECOS, 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, PROTEÍNAS, PÃES, LEITE E IOGURTE) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA 
(CRAS, CREAS, ABRIGO INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASSA DE PASSAGEM E 
BOLSA FAMÍLIA) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 322.350,00 (trezentos e vinte e dois mil 
trezentos e cinquenta reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP 107/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e 
taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 95 - ABACAXI, DE PRIMEIRA, IN NATURA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 8.000 KG 

ABACAXI, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃI TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. O PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ESPECIFICA E A 
REGULAMENTÇÃO TÉCNICA VIGENTE DA ANVISA. 

3,75 30.000,00 

TOTAL DO LOTE 30.000,00 
LOTE: LOTE 97 - AIPIM IN NATURA. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 6.000 KG AIPIM IN NATURA. 2,33 13.980,00 
TOTAL DO LOTE 13.980,00 

LOTE: LOTE 108 - CHUCHU 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN 
NATURA 7.000 KG 

CHUCHU, FRUTO DE TAANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LAVADO OU ESCOVADO, 
COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
CASCA. NÃO DEVE AAPRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO. ACONDICIONADO EM CAIAXS PLÁSTICAS. 

1,05 7.350,00 

TOTAL DO LOTE 7.350,00 
LOTE: LOTE 109 - COCO SECO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 4.000 UN COCO SECO 3,25 13.000,00 
TOTAL DO LOTE 13.000,00 

LOTE: LOTE 110 - COENTRO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 5.000 UN 
COENTRO, COR VERDE, FRESCO, ASPECTO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE SINAIS DE 
APODRECIMENTO, SUJIDADES E MATERIAIS 

1,60 8.000,00 
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TERROSOS. 
TOTAL DO LOTE 8.000,00 

LOTE: LOTE 111 - COUVE DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO MANTEIGA, MOLHO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 4.000 UN 

COUVE DE PRIMEIRA, IN NATURA, TIPO MANTEIGA, MOLHO 
INTEIRO, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUCAO COMPLETO 
DO TAMANHO, AROMA E COR PROPRIA. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA 

4,50 18.000,00 

TOTAL DO LOTE 18.000,00 
LOTE: LOTE 112 - FOLHA DE LOURO, SECAEMBALAGEM: PACOTE COM 250 GR 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 1.000 PC FOLHA DE LOURO, SECA EMBALAGEM: 
PACOTE COM 250 GR 15,00 15.000,00 

TOTAL DO LOTE 15.000,00 
LOTE: LOTE 113 - LARANJA UNIDADE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN 
NATURA 70.000 UN 

LARANJA, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, LIMPO, DE VEZ 
(POR AMADURECER) E COLORAÇÃO UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNA, E DE ORIGEM 
ORGÂNICA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA , MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO.ACONDICIONADO EM CAIXA PLÁSTICA. 

0,52 36.400,00 

TOTAL DO LOTE 36.400,00 
LOTE: LOTE 114 - LIMÃO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 4.000 KG LIMÃO, LISO, TAMANHO MÉDIO, COR 
ESVERDEADO, TIPO TAITI. 5,25 21.000,00 

TOTAL DO LOTE 21.000,00 
LOTE: LOTE 115 - MAÇÃ NACIONAL UNIDADE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN 
NATURA 20.000 UN 

MAÇÃ NACIONAL, FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME,; AROMA; COR E SABOR 
TÍPICOS DA ESPÉCIE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO,O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE 
EXTERNA, NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA , MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÂNICO.ACONDICIONADO EM CAIXA PLÁSTICA. 

0,70 14.000,00 

TOTAL DO LOTE 14.000,00 
LOTE: LOTE 118 - MARACUJÁ (FRUTAS) 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 6.000 UN 

MARACUJÁ REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO, DE 1ª 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA. 

1,03 6.180,00 

TOTAL DO LOTE 6.180,00 
LOTE: LOTE 119 - MELANCIA 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 30.000 KG 
MELANCIA FRUTO, TAMANHO MÉDIO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM SUJIDADES, 
FIRMES E COM BRILHO. 

1,80 54.000,00 

TOTAL DO LOTE 54.000,00 
LOTE: LOTE 122 - MILHO VERDE, IN NATURA EM ESPIGA. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 2.000 KG MILHO VERDE, IN NATURA EM ESPIGA. 5,00 10.000,00 
TOTAL DO LOTE 10.000,00 

LOTE: LOTE 124 - PERA 
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ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 1.000 UN 

PERA FRUTA MUITO NUTRITIVA E SABOROSA ADOCICADA, 
RICA EM SAIS MINERAIS COMO,SÓDIO, POTÁSSIO, FERRO, 
MAGNÉSIO E CÁLCIO,VITAMINAS ENCONTRADAS,TIPO A, C E 
DO COMPLEXO B, RICA EM FIBRAS, CONTRIBUINDO, SE 
CONSUMIDA IN NATURA, PARA O BOM FUNCIONAMENTO 
INTESTINAL. 

2,48 2.480,00 

TOTAL DO LOTE 2.480,00 
LOTE: LOTE 125 - PIMENTÃO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 5.000 KG 
PIMENTÃO VERDE 1ª QUALIDADE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM 
BRILHO. 

6,00 30.000,00 

TOTAL DO LOTE 30.000,00 
LOTE: LOTE 128 - TOMATE 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 IN NATURA 12.000 KG 
TOMATE LONGA VIDA EXTRA, SEM 
FERIMENTO E SUJIDADES, COM 
APROXIMIDADE 60% DE MATURAÇÃO. 

3,58 42.960,00 

TOTAL DO LOTE 42.960,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. 
A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0F76E7F5E04F13DD8B24D6A941351BD9

quinta-feira, 21 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01897 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01897 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié

 

Página 4 de 4 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

Jequié-Ba, 13 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: VALDEMIR XAVIER DOS SANTOS, CNPJ: 33.972.062/0001-14. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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Concorrência

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 
015/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – Objeto:  CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO KM 03, 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA NO 

CAMPO DO AMÉRICA (VIVEIRO), MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. Sessão pública ocorrerá no 

DIA 24 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 09H30MIN, no auditório da Sede Provisória da 

Prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. O instrumento convocatório 

e os anexos estão disponíveis gratuitamente aos interessados no Diário Oficial do 

Município endereço eletrônico 

http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. Informações: 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado na 

Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, das 08h00minh às 12h00minh, Tel. (73) 

3526-8000. Jequié, 21 de dezembro de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA. Prefeito 

do Município de Jequié/BA. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 472/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA LOCALIZADA 

NO BAIRRO KM 03, MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA 

LOCALIZADA NO CAMPO DO AMÉRICA (VIVEIRO), MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 

 
ED ITAL  DE  L ICITAÇÃO  PREÂMBULO  

 

I. Regência legal: 
Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação e Lei Federal Complementar nº 123/06 (alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014), nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo no: 

CONCORRÊNCIA Nº 015/2023 472/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO KM 

03, MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA NO CAMPO DO 

AMÉRICA (VIVEIRO), MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 

 (X)  Por item   

Secretaria Municipal de Infraestrutura. ( ) Por lote 

( ) Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global. 
12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato. 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação e entrega dos envelopes:
Departamento de Compras e Licitações, na sede provisória da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, em 

24 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 09H30MIN. 

ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DA PREFEITURA.: Sede provisória da prefeitura, na Av. Ulisses 

Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. A licitação ocorrerá no auditório da sede provisória da prefeitura. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 24 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 09H30MIN. 

XI. Dotação orçamentária: 
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TR SD Secretaria REDUZIDO 
PROJ. / 

ATIVIDADE 
DESPESA FONTE 

72 90052 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
1529 3002 44905100 15000000 

75 90055 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
1529 3002 44905100 15000000 

  

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 

pertinentes. 

Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Presidente da Comissão de Licitação. 

ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DA PREFEITURA.: Sede provisória da prefeitura, na Av. Ulisses 

Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. A licitação ocorrerá no auditório da sede provisória da prefeitura.

Horário: 8:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8042 

CONCORRÊNCIA Nº 015/2023 

 
1. OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá 

ser procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Projeto Básico), que faz parte 

integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 

1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no 

item IX do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos da lei 8.666/93. 

 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo II deste Edital. 

 

1.5. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente aprovado pela 

Secretaria de Infraestrutura, não se responsabilizando o contratante por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros.  

 

1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária especificada no item XI do preâmbulo. 
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1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo 

o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a 

inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação 

dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e 

exclusiva fiscalização. 

 

1.8. O Edital está disponibilizado gratuitamente no Departamento de Compras desta 

Prefeitura, cujo endereço encontra-se no rodapé, bem como à disposição dos interessados 

no Diário Oficial do Município no link 

https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. 

 

1.9. As questões referentes ao serviço de engenharia devem ser sanadas junto à Secretaria 

de Infraestrutura; as demais questões, devem ser sanadas junto à Comissão Permanente de 

Licitação.  

 

1.10. O valor global máximo estimado é de R$ 4.839.401,04 (quatro milhões 
oitocentos e trinta e nove mil quatrocentos e um reais e quatro centavos), dividido nos 

seguintes itens: 

 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Serv. 47495 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REQUALIFICAÇÃO DA 

PRAÇA LOCALIZADA NO CAMPO 

DO AMÉRICA (VIVEIRO), 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 

1 UN 1.781.343,10 1.781.343,10 

2 Serv. 47545 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REQUALIFICAÇÃO DE 

PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO 

KM 03, MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 

1 UN 3.058.057,94 3.058.057,94 

VALOR TOTAL: R$ 4.839.401,04 

 

1.11. O prazo do contrato é de 12 (doze meses). 

 

1.12. O prazo para a execução da obra deverá ser analisado no cronograma físico-

financeiro constante no anexo deste edital.  
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1.13. ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DA PREFEITURA.: Sede provisória da 

prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA. A licitação ocorrerá no auditório 

da nova sede da prefeitura. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta licitação, licitantes do ramo pertinente ao objeto da licitação e 

que atendam a todas as exigências contidas neste edital, isoladamente, sendo permitida a 

forma de consórcio, constituído nas formas da lei.  

 

2.2. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade do licitante 

dar-se-á na fase de Habilitação. 

 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas 

para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, estadual ou 

Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou. 

 

2.4. A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos 

e condições deste Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais 

pertinentes. 

 

2.5. Poderão participar do certame todos os interessados estabelecidos no País, que atendam 

a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, que pertençam ao ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado, e que preencham as condições de credenciamento 

constantes deste Edital. 

 

2.6. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 

promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.7.  Regras acerca da participação de matriz e filial: 

 
a)  Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
 
b)  Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto 

aqueles que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
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c)  A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome 

da matriz ou da filial, conjunta ou isoladamente; 

 
2.8.  Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da 

matriz e desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião 

da assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto 

licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 

3. DOS CONSÓRCIOS 

 
3.1. A participação em consórcio é permitida nos termos e nas condições definidas em lei e 

desde que esteja devidamente regularizada. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Considera-se representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 

documento credencial, acompanhado de cópias do RG e CPF dos sócios e do representante 

legal. 

 

4.2. Entende-se por documento de credenciamento:  

 

a) Registro Comercial/Contrato Social/Estatuto: quando a pessoa credenciada for 

proprietária, sócia, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 

b) Procuração ou documento equivalente: aquele em que se concede poderes para que a 

pessoa credenciada possa manifestar-se em qualquer fase deste certame em nome da 

licitante. 

 

4.3. O documento mencionado no item acima deverá dar plenos poderes ao credenciado para 

declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, 

enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes ao procedimento, e 
deverá estar com a firma reconhecida. 

 

4.4. Todos os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou 

por qualquer processo de cópia autenticada, ou pelos membros da comissão, mediante 
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apresentação dos originais, preferencialmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes 

da data de abertura do certame. 

 

4.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4.6.  O representante legal que não se credenciar perante a presidente da Comissão ficará 

impedido de representar a empresa licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

e , não prejudicando a participação regular da empresa. 

 

4.7. Os licitantes deverão apresentar, se for o caso, Declaração de Enquadramento como 
Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte  EPP, conforme modelo do Anexo 04, 

acompanhado do comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal ou 

Certidão simplificada da Junta Comercial expedida em no máximo 30 (trinta) dias da data 

da abertura da licitação. 

 

4.8. Uma vez entregue todas as credenciais, com a declaração do 

credenciamento/descredenciamento pelo Presidente da CPL, não será permitida a 

participação dos licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, 

expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da 

Sessão. 

 

5. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
5.1. Os documentos de Habilitação e Proposta de Preços, depois de ordenados na sequência 

estabelecida neste edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes lacrados, os quais 

deverão conter no anverso: 

 

 HABILITAÇÃO.  PROPOSTA DE 
PREÇO. 

Razão Social da empresa com CNPJ Razão Social da empresa com CNPJ 

Número da licitação  

Objeto 

 

Número da licitação 

Objeto 

 

 
5.2. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a desclassificação do licitante. 

 

6. ENVELOPE A - DA HABILITAÇÃO 
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6.1. Os elementos do envelope A  deverão, preferencialmente, apresentar índice 

relacionando todos os documentos e as folhas em que se encontram, conforme relação a 

seguir. 
 
6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) De registro público, no caso de empresário individual; 

 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor ou a última consolidada, 

devidamente registrados, acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários 

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores; 

 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 

suas eventuais alterações supervenientes em vigor ou a última consolidada, devidamente 

registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 

administradores; 

 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Cópia da cédula de identidade do administrador da Empresa; 

 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante. 

 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da 

certidão negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento 

e oitenta) dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

 

d) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS  CRF; 
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e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas  CNDT; 

 

6.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 

data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Prova de registro do licitante no CREA, CAU ou CRT (Conselho Regional de Técnico 

Industrial  Lei 13.639 de 2018); 

 

b) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que possui em seus 

quadros profissional com aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) em nome de 

profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, devidamente comprovado por documentação pertinente.  

 

c) declaração de contratação futura

a qualificação técnico-profissional da licitante (Acórdão 1.084/2015- TCU-Plenário), sendo 

sua apresentação condição necessária para a assinatura do contrato. 

 

d) Tal(is) atestado(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove(m) a execução das 

seguintes parcelas, conforme determinado pela Secretaria de Infraestrutura, para cada item 

específico:  

 

PARA O ITEM 01: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA 
LOCALIZADA NO CAMPO DO AMÉRICA (VIVEIRO), MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.0.1 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE 

FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 1479,84 

  

1.0.2 PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO USINADO, BOMB., 

LANÇADO E ADENSADO, NÃO ARMADO, FCK=25MPA. 

m² 701,34 

1.0.3 ARQUIBANCADA EM CONCRETO ARMADO M 9 
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1.0.4 ALAMBRADO (HT=1,80M) COM TELA GALVANIZADA 3" X 

3" (H=1,40M), MONTANTES EM MOURÕES DE 

CONCRETO SEÇÃO 10X10CM, A CADA 1,80M,  MURETA 

EM ALVENARIA (H=0,40M) REVESTIDA E PINTADA COM 

HIDRACOR 

M 40 

  

1.0.5 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, 

TECNOGRES, LINHA BRILHANTE, REF. BR10070 OU 

SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA AC-III, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO - REV 04 

m² 221,33 

  

  

 
PARA O ITEM 02: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA 
LOCALIZADA NO BAIRRO KM 03, MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1.0.1 PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO USINADO, BOMB., 

LANÇADO E ADENSADO, NÃO ARMADO, FCK=25MPA. 

M2 2906,095 

  

1.0.2 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2 1219,24 

1.0.3 MURO EM ALVENARIA BLOCO CIMENTO, E=0,09M, C/ 

ALV DE PEDRA 0,35 X 0,60M, COLUNAS CONCRETO 

ARMADO FCK = 15,0 MPA CADA 3,00M, CINTAMENTO 

SUPERIOR E INFERIOR, CHAPISCO, REBOCO E PINTURA 

C/ HIDRACOR OU SIMILAR 

M2 277,745 

  

1.0.4 INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM 

MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. 

AF_11/2021 

M2 118,995 

  

1.0.5 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 

RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016 

M 609,62 

  

  

 
e)  A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante 

deverá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  
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I. no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n.º de registro, 

qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário;  

 

II. no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no 

órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante.  

 

III. no caso de profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente 

assinado e com firma reconhecida. 

 

declaração de contratação futura  

 

e) As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo não precisam constar 

simultaneamente em uma mesma obra. Será admitida a apresentação de mais de um 

atestado que, em conjunto, comprovem a experiência requerida do profissional. 

 

f) Caso o licitante seja vencedor de mais de um lote o quantitativo acima deverá ser 

somado, sob pena de inabilitação. 

 

6.1.4. VISTORIA 
 

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, em horário a ser agendado junto 

à Secretaria de Infraestrutura. 

  

b) Endereço do local onde serão realizados os serviços são os constantes no projeto em 

anexo. 

 

c) No ato da vistoria, a empresa deverá se inteirar das condições, complexidade e do grau 

de dificuldades dos serviços, bem como ter conhecimento das instalações físicas objeto desta 

licitação, podendo ser efetuados exames e medições necessárias, não se admitindo, 

posteriormente qualquer alegação de desconhecimento destes. 

 

d) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 

útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 

e) A visita técnica acima mencionada gerará a DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 

VISTORIA, que deve ser assinada por representante(s) da licitante. 
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f) Os licitantes que optarem por não realizar a vistoria devem apresentar no certame a 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA; 

 

OBS: Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado. 

 

6.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso 

o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data 

de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação; 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário 

Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do 

Livro Diário numerados sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

registrados na Junta Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo 

Conselho Regional de Contabilidade ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base 

no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do 

Sistema Público de Escrituração Digital  SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os 

Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído 

pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

 

b.1) O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento extraídos do livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial, 

assinado pelo representante legal da empresa e pelo   contador, quanto a este último, 

constando o selo de autenticação (DHP) emitido pelo CRC ou CRP  CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE PROFISSIONAL (Resolução CFC 1402/2012).  

 

do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das folhas onde contém o balanço patrimonial 

e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência de registro da Junta 
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Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 

licitante; 

 

b.2) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, 

na forma da Lei 6.404/76, alterada pela Lei nº 11.638/2007, cópias da publicação de: 

 

I - balanço patrimonial; 

II - demonstração do resultado do exercício;  

III - demonstração do fluxo de Caixa  DFC, na forma do art. 1º da Lei nº 11.638/2007; 

IV - demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 

V - notas explicativas do balanço. 

 

b.3) As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, quando o balanço de abertura não contiver todas as informações necessárias 

para aferição da situação financeira do licitante; 

 

b.4) As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por 

balanço e/ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da 

licitação, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

 

b.5) Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 

 

b.6) A boa situação financeira do licitante será aferida pela aplicação das fórmulas abaixo, 

cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por 

contador/contabilista habilitado.  

 

b.6.1) Demonstração através dos cálculos do Índice de Liquidez Geral  ILG, Índice de 

Liquidez Corrente  ILC e Grau de Endividamento Geral - GEG, referente ao exercício de 

2017, através das seguintes fórmulas: 

 
ILG = AC + RLP 
         PC + PNC 

 
 ILC = AC 

      PC 
 

GEG = PC + PNC 
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       AT 
Onde: 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

AC= Ativo Circulante 

PC= Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PNC = Passivo não Circulante 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

GEG = Grau de Endividamento Geral 

AT= Ativo Total 

 

Somente poderão participar desta licitação as empresas que apresentarem ÍNDICE DE 

LIQUIDEZ GERAL (ILG) e ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) superior E GRAU DE 

ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) inferior aos índices indicados abaixo: 

 

ILG > 1,0 
ILC >1,0 

GEG < 0,50 
 

b.6.1.1) Aproximação com dois decimais, conforme normas técnicas.  

 

b.6.1.2) A utilização de fórmulas diferentes das exigidas, ensejará a inabilitação da licitante. 

 

b.6.1.3) Caso o cálculo dos índices não esteja juntado ao balanço, a Comissão Setorial 

Permanente de Licitação através do setor técnico competente, reserva-se o direito de efetuá-

los para fins de verificação do atendimento do valor mínimo dos índices solicitados, desde 

que constem no Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis todos os dados e 

informações necessários para aplicação das fórmulas. 

 

b.7) Prova de que possui, até a data da apresentação da proposta, patrimônio líquido de 
no mínimo 10% (dez) por cento do valor total da proposta apresentada, comprovado 

através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 

 

b.8) A qualificação financeira exigida neste edital visa resguardar a existência de condições 

suficientes e compatíveis com a posterior execução do contrato, evitando a contratação de 

empresas sem a saúde financeira necessária à consecução dos fins da presente licitação, 

garantindo a eficiência e continuidade do serviço público, nos termos do art. 31, §1º da Lei 

8.666/93. 
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6.1.6.  Cumprimento do Dispositivo Constitucional 
 
6.1.6.1. Os licitantes deverão apresentar todas as declarações solicitadas neste edital. 

 

a) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1998. 

 

6.1.7. Documentação Complementar 
 
a) Declaração de Vistoria Realizada ou Declaração de Vistoria Não Realizada, caso o licitante 

opte por não realizar;  

 

b) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 

 

c) Declaração de Idoneidade/Fato Impeditivo; 

 

d) Declaração de Utilização de Madeira de Origem Legal. 

 

e) Os licitantes deverão apresentar, se for o caso e se tiver enquadrado, Declaração de 
Enquadramento como Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte  EPP, 
conforme modelo do Anexo 04, acompanhado do comprovante de opção pelo Simples, 

através do site da Receita Federal ou Certidão simplificada da Junta Comercial expedida em 

no máximo 30 (trinta) dias da data da abertura da licitação. ATENÇÃO: consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade 

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o 

art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, desde que: a) no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e b) no caso de empresa 

de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais), nos termos do art. 3º, II, da Lei Complementar 123 de 2006.  

 

6.2. Os documentos exigidos no , somente poderão ser apresentados em 

original, através de publicações em órgão de imprensa oficial, ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou pelos membros da Comissão, mediante 
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apresentação dos originais, preferencialmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

antes da abertura do certame. 

 

6.3. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

a) em nome do licitante, e, preferencialmente, com nú 

b) mero do CNPJ e endereço respectivo. 

 

a.1) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz, mantendo esta a responsabilidade pela entrega dos 

documentos mencionados.  

 

b) datados dos últimos 90 (noventa) dias da data de abertura do certame, quando não tiver 

prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor (a). 

 

natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de 

capacidade/responsabilidade técnica. 

 

6.4. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que julgar necessário. 

 

6.5. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 

favorecido da Lei Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de 

habilitação, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (Art. 43, § 1º da LC 123/06, alterada pela LC 147/2014). 

 

6.6. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o 

exercício do direito de preferência. 

 

7. ENVELOPE B - PREÇO 
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7.1. Os elementos do Envelope B ficam dispensados de autenticação e deverão ser 
apresentados em papel timbrado a sua proposta de preços para o item informado, 
preenchidos por meio mecânico ou informatizado, numerados, carimbados e rubricados, 

sem emendas e/ou rasuras, contendo: 

 

7.1.1 Carta Proposta que poderá ser feita conforme modelo anexo, contendo: 

 

a) Orçamento completo e detalhado expressando o preço total e global dos serviços para o 

item disputado, os valores em moeda nacional, em duas casas decimais, em algarismos e 

por extenso, conforme planilhas anexas do setor técnico competente, ficando esclarecido 

que não serão admitidas propostas alternativas; 

 

b) Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 dias contados da entrega das 

mesmas; 

 

c) Prazo de execução dos serviços; 

 

d) Dados para assinatura do contrato; 

 

e) Cronograma Físico financeiro; 

 

f) Composição dos encargos sociais e todo o seu detalhamento; 

 

g) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, em atenção à Portaria nº 51, de 03 

de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, conforme 

modelo do Anexo VII. 

 

7.1.1.1 A apresentação da Planilha de Composição Unitária dos Custos deverá constar do 

envelope da proposta de preços, conforme exigido pela Secretaria de Infraestrutura (anexo I 

deste edital), onde deverá ser explicitada para cada serviço a incidência de: mão-de-obra, 

encargos sociais, materiais e equipamentos, devendo ser apresentada em formato Excel, 

impresso, sendo ainda exigida a especificação das quantidades de materiais, seus preços 

unitários, parciais e globais, assim como, a relação dos principais equipamentos a serem 

utilizados na obra, com suas características, quantidades e seus respectivos custos por 

hora. 

 

7.1.2 Na elaboração da planilha de preços já deve estar inclusa a Bonificação de Despesas 

Indiretas - BDI, devendo estar explicitado o percentual, sob pena de desclassificação. 
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7.1.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.1.4 Os preços são fixos e somente reajustáveis na forma da lei, incluindo todos os 

impostos, taxas e serviços necessários à execução do objeto desta licitação. 

 

7.1.5 Serão considerados como válidos e obrigatórios a execução de todos os serviços 

listados nas planilhas orçamentárias mesmo que não constem nas especificações ou não 

estejam representados nas peças gráficas.  

 

7.1.6 Os tributos considerados de natureza direta e personalíssima, como o IRPJ (Imposto 

de Renda pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), não deverão 

ser incluídos no LDI, nos termos do art. 102, §7º, II da LDO 2013 e 9º, II do Decreto 7.983 

de 2013.  

 

7.1.7 Na elaboração da planilha de preços já devem vir inclusos os índices de custos diretos 

e indiretos os quais devem incidir sobre todos os itens apontados na planilha orçamentária 

referencial. A não indicação do conjunto de composição de custos unitários de qualquer 

insumo ou componente necessário para execução dos serviços conforme projetado, 

significará tacitamente que o seu custo estará diluído pelos demais itens componentes dos 

custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer 

alteração contratual sob esta alegação. 

 

7.1.8 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

7.1.9 Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com 

relação às características técnicas, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, 

equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações 

essas que serão analisadas pela Comissão de Licitação, subsidiada pelo setor técnico. 

 

ATENÇÃO: o licitante deverá levar em consideração em sua proposta as variações normais 

dos preços e insumos, atentando-se para a flutuação dos valores dos matérias de construção 

civil pelo período previsto neste edital, sendo que eventual pedido de reequilíbrio será visto 

com a devida atenção e com excepcionalidade, e somente será admitida se sobrevierem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
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impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos 

do art. 65, d, do 8.666 1993. Variação normal do valor não será considerado fato 

excepcional.  

 

ATENÇÃO: Eventual inexecução contratual por suposta defasagem do valor, em situações 

fora do item anterior, em situações ocorrida por conduta da licitante que baixar o preço para 

além do que consegue suportar, será tido como ato doloso e sujeitará o licitante às sanções 

legais.  

 
ATENÇÃO: eventual recusa em assinar o contrato, sem motivação consistente e 

devidamente comprovada por documentação, será tratado com o devido rigor e nos termos 

do art. Art. 81, da Lei 8666 de 1993, assim disposto:  A recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 

7.2 O cronograma Físico-Financeiro deverá: 
 

7.2.1 Conter a previsão de gastos mensais com cada uma das etapas do serviço, de forma a 

possibilitar uma análise preliminar da evolução física e financeira, em compatibilidade com 

a Planilha Orçamentária apresentada. 

 
7.2.2 Discriminar as etapas de execução do serviço contratado e o prazo de execução para 

cada etapa; 

 

7.2.3 Ser elaborado de forma bem criteriosa, pois servirá de base para o controle interno da 

Administração Municipal em relação a execução dos serviços de gerenciamento e 

fiscalização, e aos pagamentos das medições mensais. 

 

7.2.3.1 Segundo os critérios da legislação, Art. 40, XIII da Lei Geral, tem-se por observado, 

com base no cronograma físico-financeiro apresentado pelo setor técnico competente, 

Administração Municipal, os limites para pagamento de instalação e mobilização de obra ou 

serviço, que é previsto em separado da obra ou serviço. 

 

7.3 Planilhas de Composição de Preços Unitários  
 

7.3.1 Composições dos Preços Unitários para todos os itens de serviços constantes da(s) 

Planilha(s) Orçamentária(s), ordenados na mesma sequência da referida planilha, visando 
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agilizar o processo de conferência, com especificação de todos os insumos (material, mão de 

obra, equipamentos e serviços), inclusive com a discriminação expressa da mão de obra 

individualmente empregada, e de todos os encargos sociais que compõem a mão de obra de 

forma detalhada, com o percentual aplicado, e com o BDI explícito. 

  

7.3.1.1 Deverá ser observado, ainda, na composição de preços unitários, o quanto disposto 

no art. 7º, §2º, inciso II da Lei 8666/93, c/c a Súmula 258 do TCU, frente à vedação da 

utilização  
 

7.4. Planilha de Composição de BDI. 
 

7.4.2.1 Composição do BDI, conforme Modelo anexo; 

 

7.5 A falta de indicação, na Proposta de Preço, dos prazos de validade da proposta e 

execução do serviço, implicará na aceitação das condições deste Edital. 

 

7.6 A Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de 

custos não considerados nos preços. 

 

7.7 As Propostas de Preços contendo emendas, rasuras, entrelinhas ou que ofereçam 

vantagens não previstas neste Edital, nem preço ou vantagem baseados nas ofertas dos 

demais licitantes, não serão aceitas. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 A Comissão de Licitação, com base na análise do setor técnico competente, julgará as 

propostas de preços e classificará os licitantes pelo tipo de MENOR PREÇO POR ITEM, 
utilizando-se dos critérios definidos neste edital. 

 

8.1.1 O critério de julgamento será o de menor preço por item, após constatado o 

atendimento a todas as exigências editalícias, e devidamente fundamentado no parecer de 

análise do setor técnico competente. 

 

8.1.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentem: 
 
a) Valores superiores ao preço por item constantes nas planilhas; 

 

b) Um ou mais itens sem cotação de preço; 
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c) Divergência entre os quantitativos na planilha do licitante em relação à Planilha do setor 

técnico; 

 
d) Proposta de Preços omissa, vaga ou com irregularidade ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento, ou manifestadamente inexequíveis ou que deixe de atender a quaisquer das 

condições contidas no Edital. 

 

8.2 No caso de empate, entre duas ou mais Propostas de Preços, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

8.3 Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas 

apresentadas, que representem, tão somente, meros erros materiais, a Comissão através do 

apoio técnico, procederá a correção dos cálculos, adotando os preços unitários do licitante 

e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo preço global da Proposta 

de Preços, desde que não resulte em majoração do valor global apresentado com relação ao 

valor estimado. 

 

8.4 As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do edital, sendo verificada 

a ocorrência de erros sanáveis, entendendo-se por sanáveis aqueles erros que não dificultem 

o julgamento técnico das propostas e que não acarretem em prejuízos à execução do objeto, 

estes poderão ser corrigidos pela Comissão de Licitação, subsidiada pelo setor técnico, bem 

como, ocorrendo discrepância entre os valores unitários constantes da planilha de 

composição de preço unitário e os valores unitários da planilha orçamentária, prevalecerá 

o valor desta última. 

 

8.5 A Comissão poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura ou, ainda, de pessoa física ou jurídica estranha a ela, para orientar sua decisão, 

encaminhando para o setor competente os documentos relacionados para avaliação técnica. 

 

8.6 Até a assinatura do Contrato a Comissão poderá desclassificar o licitante, 

motivadamente, sem direito a indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de outras 

sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento desta 

licitação que revele inidoneidade ou incapacidade financeira, técnica ou administrativa, bem 

como a apresentação de documentos com informação falsa ou omissa. 
 
8.7 O licitante que apresentar proposta com preço inexequível, conforme art. 48, inciso II 

da Lei 8.666/93, será desclassificado. 
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8.7.1 Considerar-se-á inexequível para fins de julgamento do presente certame, propostas 

cujo valor seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) A média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração, ou 

 

b) Valor orçado pela Administração, ou 

 

c) Parecer fundamentado da Secretaria de Infraestrutura informando que o valor não é 

exequível. 

 

9. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 

9.1. Instalada a sessão pública na data, horário e local indicados nos campos II e III  Dados 

serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

9.1.1 Credenciamento dos representantes legais dos licitantes interessados; 

 
- HABILITAÇÃO e - PREÇO; 

 

9.1.3 Abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação; 

 

9.1.4 Deliberação da Comissão de Licitação sobre a habilitação dos concorrentes; 

 

9.1.4.1. Será analisada a documentação para verificar a regularidade jurídica, fiscal, 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica das Licitantes em cumprimento a 

todas as exigências deste Edital. 

 

9.1.5 Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, com as respectivas 

propostas de preço, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.  

 

9.1.6 Abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

iniciando-se com a abertura das propostas de preço as quais serão analisadas e julgadas 

pela Comissão de Licitação. 

 

9.1.7. Verificação da conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e 

as especificações do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou os 

fixados pela Administração ou pelo órgão oficial competente ou, ainda, com os preços 
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constantes do sistema de registro de preços, quando houver, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

9.1.8. Julgamento e classificação das propostas, de acordo com os critérios de avaliação do 

ato convocatório. 

 

9.1.9. Deliberação final da autoridade competente quanto à homologação do procedimento 

licitatório e adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis após o julgamento. 

 

9.1.10. A Comissão de Licitação lavrará atas circunstanciadas, registrando todos os atos 

praticados no decorrer da abertura deste processo licitatório, que serão assinadas pelos 

licitantes presentes e todos os membros da comissão, ficando os documentos à disposição 

dos licitantes para exame.  

 

9.1.11. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a criação de exigência não prevista no edital.  

 

9.1.12. Para os efeitos do disposto no item 9.1.3, admitir-se-á o saneamento de falhas, desde 

que, a critério da Comissão de Licitação, os elementos faltantes possam ser apresentados 

no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação do licitante e aplicação da multa 

prevista no edital.  

 

9.1.13. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado 

da Comissão de Licitação.  

 

9.1.14. É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de um 

licitante.  

 

9.1.15. Não cabe desistência de proposta durante o processo licitatório, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

9.1.16. Os envelopes dos licitantes ficarão sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal, 

sendo devolvidos fechados aos licitantes inabilitados os envelopes contendo as propostas 

técnicas e comerciais, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.  

 

9.1.17. Qualquer licitante, através de seu representante legal, poderá fazer constar em ata 

suas reclamações, ficando a critério dos membros da comissão acatá-las ou não, 
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considerando não possuírem estas efeito de recurso, que deve obedecer ao procedimento 

apropriado.  

 

9.1.18. O resultado da análise das habilitações será comunicado aos licitantes após o 

encerramento dessa primeira fase do processo, o que poderá ocorrer na mesma data da 

abertura dos respectivos envelopes, com registro em ata, ou por meio de publicação na 

Imprensa Oficial.  

 

9.1.19. Havendo renúncia expressa de todos os licitantes a qualquer recurso contra o 

serão abertos imediatamente após encerrados os procedimentos relativos à fase de 

habilitação. Caso contrário, a comissão de licitação marcará nova data para abertura. 

 

9.1.20. Ocorrendo a desclassificação de todas as propostas ou a inabilitação de todos os 

licitantes, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de outras propostas ou nova documentação. 

 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 
10.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o pedido em 

até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, em 

conformidade com o § 1° do art. 41 da Lei 8.666/93. 

 

10.1.1 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente edital deverá ser protocolada 

até o 02º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para a abertura dos envelopes, em 

conformidade com o § 2° do art. 41 da lei 8.666/93. 

 

10.1.2 O prazo para interposição de recurso será de 05 (cinco) dias úteis, observado o 

disposto do art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

10.2 Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação decidir sobre a impugnação no prazo 

previsto no art. 41 da Lei 8.666/93. 

  

10.3 Dos recursos interpostos, será dado conhecimento a todos os licitantes, que poderão 

impugná-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

10.4 Não serão recebidos recursos, pedidos de reconsiderações e impugnações interpostos 

fac-símile . 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F7133165595F66C92F9AE65E6AE3A1B4

quinta-feira, 21 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01897 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01897 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié

 

24 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.5 As impugnações e recursos poderão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 

seja por via eletrônica ou presencial no horário de expediente externo, das 08:00 às 12:00 

horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 

11. ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 A Administração reserva-se o direito de adjudicar ou não, total ou parcialmente, o(s) 

serviço(s) incluído(s) nesta licitação, não havendo qualquer compromisso com os 

proponentes nem direito a reclamação ou indenização, podendo acrescer ou suprimir o 

objeto original, respeitando-se o limite de lei. 

 
12. HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 A Comissão apresentará a autoridade superior, todo o processo de licitação, contendo 

parecer conclusivo para fins de homologação. 

 

12.2 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado pelo setor competente, 

através de telefone e/ou e-mail, para a assinatura do Contrato. 

 

12.3 Se, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da Administração, o licitante 

vencedor não manifestar interesse em atender a convocação, reservar-se-á à Administração 

o direito de optar pela adjudicação do segundo colocado e assim sucessivamente, em igual 

prazo e nas mesmas condições estabelecidas pelo primeiro, ou ainda, relançar a licitação, 

sujeitando-se o licitante faltoso às sanções cabíveis e previstas na legislação aplicável. 

 

13. CONTRATAÇÃO 
 
13.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a 

assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 

8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

13.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do 

contrato sob pena de rescisão do mesmo. 

 

13.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
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previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

13.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

 

13.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, até o máximo fixado em lei. 

 

13.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

 

13.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 

através de termos aditivos. 

 
14. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1. Os valores dos serviços serão pagos conforme Cronograma Físico-Financeiro do 

licitante vencedor, com base na Planilha Orçamentária fornecida pela Administração 

Municipal e desconto oferecido pela CONTRATADA. 

 

14.1.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser apresentado contendo a previsão 

de gastos mensais com cada uma das etapas do serviço, de forma a possibilitar uma análise 

preliminar da evolução física e financeira das mesmas, em compatibilidade com a Planilha 

Orçamentária apresentada. 

 

14.1.2 O cronograma discrimina as etapas de execução do serviço contratado e o prazo 

de execução para cada etapa e deverá ser elaborado de forma bem criteriosa, pois servirá de 

base para o controle interno da Administração Municipal em relação à execução dos serviços 

de gerenciamento e fiscalização, e aos pagamentos das medições mensais. 

 

14.1.3 Segundo os critérios da legislação, Art. 40, XIII da Lei Geral, tem-se por 

observado, com base no cronograma físico-financeiro apresentado por este setor técnico, os 

limites para pagamento de instalação e mobilização da obra ou serviço, que é previsto em 

separado da obra. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F7133165595F66C92F9AE65E6AE3A1B4

quinta-feira, 21 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01897 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01897 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 075

Prefeitura Municipal de Jequié

 

26 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

14.2 Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 90 (noventa) dias, após medição 

mensal com a Nota, Fiscal/Fatura atestada, emitida em nome da contratante no valor e 

condições estabelecidas no edital. 

 

14.3 Anexado à nota fiscal devem vir as medições mensais, devidamente assinada por um 

representante técnico da Administração Municipal atestando a perfeita conclusão dos 

serviços, conforme Boletim de Medição. 

 

14.4 Boletim de Medição é o procedimento inicial de pagamento de serviços contratuais 

parcelados. O levantamento de quantitativos é expresso no documento denominado 

Memória de Cálculo de Quantitativos. 

 

14.5 A Memória de Cálculo de quantitativos deverá ser clara e precisa e expressar 

exatamente tudo o que efetivamente foi realizado e considerado em conformidade com as 

exigências do serviço. A Memória de Cálculo de Quantitativos deve referir-se às instruções 

da respectiva Ordem de Serviço. 

 

14.6 O valor mensal não poderá sofrer variação, com base nos serviços realizados e 

atestados pela Administração Municipal. 

 

14.7 A empresa contratada deverá comprovar, mensalmente, no ato da apresentação de 

cada fatura, o cumprimento referente ao mês antecedente, das obrigações abaixo, relativas 

aos empregados que estejam prestando serviços referentes ao objeto deste contrato: 

 

a) Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 

b) Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Entrega dos vales-transportes; 

d) Entrega dos vales-refeições; 

e) Pagamento do salário. 

 

14.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 

todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a 

CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada 

para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e 

atestado. 

 

14.9 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na forma da 

lei. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F7133165595F66C92F9AE65E6AE3A1B4

quinta-feira, 21 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01897 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 075

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 21 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01897 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié

 

27 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

14.10 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 

todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários a perfeita 

execução da obra, e todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a 

serem utilizados, aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, 

bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução 

dos serviços. 

 

14.11 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 

expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 

 

14.12 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 

pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de 

termo aditivo. 

 

14.13 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à Contratante dos 

documentos hábeis de cobrança, nos termos e condições estabelecidas no item CONDIÇÕES 

GERAIS PARA A FISCALIZAÇÃO DA OBRA E GESTÃO DO CONTRATO, do PROJETO 

BÁSICO. 

 

14.14 Os pagamentos serão efetuados por meio de medições, que corresponderão aos 

percentuais de desembolso estabelecidos no cronograma físico-financeiro elaborado pela 

Contratada, na etapa do projeto executivo, e aprovado pela Contratante. A aprovação deste 

documento, assim como toda a compatibilização do projeto executivo, será condição 

fundamental para o início das obras. 

 

14.15 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

14.15.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

14.15.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 
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14.15.2.1 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da Contratante, aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos 

como críticos. 

 

14.15.2.2 Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá 

apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social, as ART dos 

engenheiros e da obra. 

 

14.15.2.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 

14.15.2.4 A Contratada devera, ainda, a cada medição, apresentar os Boletins de Medição 

dos Serviços executados em 04 (quatro) vias, assinadas com o atesto do fiscal. Os boletins 

 

(duas) vias, em papel timbrado da Contratada, enumeradas, informando a etapa 

correspondente e citando os serviços em cada uma das fotos, na quantidade suficiente que 

reflitam os itens medidos. 

 

14.15.3 A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, 

inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 

comprovada procedência legal. 

 

14.15.3.1 No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão 

pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o 

cronograma na etapa subsequente. 

 

14.15.3.2 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

 

14.15.4 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 
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14.15.5 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste anteprojeto. 

 

14.15.5.1 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços 

efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão 

obrigatoriamente acompanhá-la: 

 

14.15.5.1.1 Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou 

fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificados; 

 

14.15.5.1.2 -

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

 

14.15.5.1.3 Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

14.15.6 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

14.15.7 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on-line ao CADIN e, se 

necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

 

14.15.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 

1991.  

 

14.15.8.1 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar nº. 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
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14.15.8.2 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

14.15.9 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

14.15.10 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

14.15.11 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
15. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

 

15.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 

fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 

valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

 

 

15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da 

data da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será 

deferido o reajustamento dos preços contratuais pela variação do Índice Nacional dos Preços 

da Construção Civil  INCC, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à época. 

 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do 

último reajustamento concedido. 

 

15.4. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de 

reajuste, produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior 

a anual. 

 

15.5. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. 
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15.6. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fazer jus e não forem solicitados durante 

a vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 

previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

 

15.7. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

e extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

 

16. REGIME DE EXECUÇÃO 

 
16.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 

17. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
17.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 

bem assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, 

primordialmente: 

 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas 

de execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 

acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 

contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 

do contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação 

para o recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 

relacionados com a execução do contrato. 
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17.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

17.3. Executados os serviços objeto do contrato, estes serão recebidos na forma que 

 

 

17.4. Decorrido 01 mês do término dos serviços, a fiscalização, em companhia de engenheiro 

credenciado da Contratada, fará vistoria completa da unidade. Todos os serviços de 

responsabilidade da Contratada, julgados pela fiscalização como incompletos ou incorretos, 

deverão, após o recebimento do auto de vistoria, ser completamente refeitos, às suas 

expensas. A Contratada, após a execução desses serviços, comunicará por escrito à 

Administração Municipal, que dará a sua aprovação ou não. Sendo julgados satisfatórios, 

os serviços serão recebidos definitivamente. 

 

17.5. Executados integralmente os serviços e todas as obrigações objeto do Contrato, a 

CONTRATADA deverá comunicar oficialmente ao FISCAL da Contratante, mediante 

correspondência escrita. 

 

17.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do serviço, nem ético-profissional pelo perfeito cumprimento das obrigações 

assumidas, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 

 

17.7. Caso a Administração não aceite os serviços, poderá conceder novo prazo à 

CONTRATADA, para que, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados, 

reservado o direito de aplicação das penalidades cabíveis. 

 

17.8. Enquanto tais serviços não forem recebidos definitivamente, a CONTRATADA não 

poderá emitir faturas a eles correspondentes. 

 

17.9. Fica designado o fiscal de contrato o Senhor SAMUEL SILVA SOUZA, ou quem 

eventualmente venha substituí-lo, nos termos do decreto nº 22.755, publicado na quinta-

feira, 4 de agosto de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01561 | Caderno 1. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
18.1 Por ocasião da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá fornecer Garantia 

de Execução, na forma de caução em dinheiro, título da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, no valor de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis após a assinatura, importância esta que lhe será devolvida, mediante 
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requerimento, após a aceitação definitiva da obra contratada. A forma de garantia 

apresentada poderá ser alterada no decorrer do contrato, mediante solicitação do contratado 

e aceite do contratante, por outra forma que mantenha a garantia inicialmente formulada, 

fato este que deve ser controlado pelo fiscal do contrato. 

 

18.2 No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de 

laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a 

exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

 

18.3 A caução em dinheiro deverá ser efetuada pelo licitante vencedor em conta vinculada 

à CONTRATANTE, entregando-lhe, em seguida, a segunda via do recibo da caução. 

 

18.4 A fiança bancária se for o caso, será prestada por banco comercial, contendo: 

 

a) prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do Contrato acrescido 

de 30 (trinta) dias, devendo ser tempestivamente renovado, se estendida ou prorrogada essa 

vigência; 

 

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações; 

 

c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previsto nos artigos 827 

e 838 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

 

18.5 O seguro-garantia se for o caso, deverá ser apresentado com prazo de validade 

correspondente à vigência do Contrato acrescido de 30 (trinta) dias, e garantir todas as 

obrigações assumidas, inclusive aquelas relativas às consequências de inexecução e 

rescisão contratual, multas e penalidades. 

 

18.6 A garantia deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que 

dela forem deduzidos quaisquer valores. 

 

18.7 A garantia prestada responderá subsidiariamente pelas multas aplicadas se, por 

qualquer motivo, o CONTRATADO não as pagar nos prazos fixados, e deverá ser 

integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que dela forem deduzidos 

quaisquer valores. 
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18.8 Sempre que ocorrer alteração contratual em decorrência de prorrogação e/ou 

acréscimo de quantitativo do objeto do Contrato, a empresa CONTRATADA, antes da 

assinatura do Termo Aditivo, prestará garantia suplementar no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor acrescido, que poderá ser em qualquer das modalidades e condições 

estabelecidas no Edital, fato este que deve ser controlado pelo fiscal do contrato. 

 

18.9 A qualquer tempo, mediante comunicação à CONTRATANTE, poderá ser admitida a 

substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste Edital, observado o 

 

 

18.10 A perda do valor da garantia em favor do CONTRATANTE, por rescisão decorrente de 

inadimplemento contratual do CONTRATADO, far-se-á de pleno direito, independentemente 

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções previstas neste Contrato. 

 

18.11 A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados pelo 

CONTRATADO referentes a: 

 

I  prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE; 

II  prejuízos ou danos causados a terceiros pelo CONTRATADO; 

III  toda e qualquer multa e juros legais/contratuais; 

IV  débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 

relacionados com o presente Contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-

transportes, vale-refeição, verbas rescisórias, etc; 

 
18.12 A utilização da garantia para cobrir todos os prejuízos decorrentes do contrato, 

estará submetida a prévio processo administrativo para verificação de todos os danos 

experimentados bem como a sua quantificação. Enquanto não houver a conclusão do 

processo administrativo, a garantia continuará em poder da contratada. Após a conclusão 

do processo administrativo, sendo oferecido contraditório e ampla defesa à CONTRATADA, 

verificar-se-á existência de valor remanescente. Na hipótese de o débito da CONTRATADA 

suplantar o valor da garantia, a CONTRATANTE buscará a satisfação integral do seu crédito 

através dos mecanismos legais previstos para essa finalidade. 

  
19. RESCISÃO 

 
19.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais previstas em Lei. 
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20. REVOGAÇÃO  ANULAÇÃO 

 
20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 

 

20.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável 

ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

20.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação 

da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 

exclusivamente ao licitante/contratado. 

 

21. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referência 

 

21.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo 

de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da 

conduta; 

 

21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas. 
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22.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Presidente da Comissão de Licitação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que 

deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
22.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Presidente da Comissão de Licitação. 

 
22.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública de concorrência. 

 

22.5 As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

 
22.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
22.7 É facultado ao Presidente da Comissão de Licitação ou à autoridade superior: 

 
a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da licitação, sendo vedada a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente da proposta; 

 
b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

 
c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

 
22.8 O Presidente da Comissão de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, suspender 

os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade 

dos trabalhos. 

 
22.9 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 
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22.10 Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 

para assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A 

referida convocação será feita através de envio de fax, ofício ou e-mail. 

 
22.11 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do 

contrato ou retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, 

injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-

á às sanções cabíveis, reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os 

remanescentes; 

 
22.12 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 

enviados através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br ou protocolados, na 

Comissão Permanente de Licitação, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, seja por 

via eletrônica ou presencial nos horários de expediente das 08:00 às 12:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 

22.13 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados e a qualquer cidadão na Diretoria de Compras e Licitação, na Av. Ulisses 

Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h. 

 

23. DOS ANEXOS 

 
23.1.  Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

 

ANEXO I  PROJETO BÁSICO E PLANILHAS;  
ANEXO II  MINUTA DE CONTRATO;  

ANEXO III  MODELO PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO IV  MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  

ANEXO V  MODELO DE PROCURAÇÃO;  

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR;  

ANEXO VII  MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  

ANEXO VIII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA REALIZADA;  

ANEXO IX  MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA NÃO REALIZADA;  

ANEXO X  MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO;  

ANEXO XI - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE/FATO IMPEDITIVO;  

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE ORIGEM LEGAL;  
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ANEXO XIII  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA. 

 

JEQUIÉ - BA, 21 de dezembro de 2023. 

 

_____________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

 
ATENÇÃO: Qualquer dúvida, esclarecimento, questionamento ou informação acerca das 

especificações técnicas da obra de engenharia constante deste edital deve ser sanado junto 

à Secretaria de Infraestrutura, através dos seguintes meios de comunicação: 

Telefone: (73) 3526-8453 ou (73) 3526-8428 

E-mail: infraestrutura@jequie.ba.gov.br 

Atendimento pessoal: Rua Dois, URBIS I, Jequiezinho, no Centro Social Urbano (CSU), 

com acesso pela rua lateral ao CSU. 

Horário de Atendimento: Segunda à Sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 

 

Qualquer dificuldade no acesso de documentos e/ou informações, qualquer interessado 

poderá informar no seguinte e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, dirigido ao presidente 

da Comissão de Licitação. 

 

No mais, qualquer eventualidade poderá ser resolvida na Diretoria de Compras e Licitação, 

situado na Sede provisória da prefeitura, na Av. Ulisses Coelho Lima, KM 3, nos dias úteis, 

das 08:00 às 14:00. 

 

 

 
(DOCUMENTAÇÃO DE ENGENHARIA NA  

PRÓXIMA PÁGINA DESTE EDITAL) 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO II 
CONTRATO N° XXXX/2023 

 
XXXXXXXXXXXX, na forma abaixo discriminada: 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.894.878/0001-60, com sede à 

Praça Duque de Caxias, s/n, CEP 45.208-903, Jequié/BA, neste ato representado por seu 

prefeito, SR. ZENILDO BRANDÃO SANTANA brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 8XXXXXXX6 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 9XX.XXX.XXX-X0 que 

homologou a  CONCORRÊNCIA Nº xxx/2023 e a empresa xxxxxxxxxxx, com CNPJ 

xxxxxxxxx, doravante denominada, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, têm 

entre si ajustado o presente Contrato de Obra/Prestação de Serviços, que se regula pelas 

condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

O presente contrato tem como objeto a xxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações contidas 

no Anexo I do Edital de Licitação da CONCORRÊNCIA N.º XXX/2023, que se constituem 

parte integrante deste independente de transcrição. 

 
Parágrafo único: Serão incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 

modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes de alterações 

nos projetos e/ou prazos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
 
Fazem parte integrante do presente Contrato, como se estivessem integral e expressamente 

reproduzidos, o Edital da CONCORRÊNCIA N.º XXX/2023, e seus anexos, a proposta 

apresentada pela Contratada e demais documentos compreendidos no processo de Licitação, 

do conhecimento, e aceitação da Contratada. 

 
Parágrafo Primeiro  Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações 

técnicas dos trabalhos ou em qualquer dos documentos anexos, sem a prévia e expressa 

autorização da CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA copiar, reproduzir ou 

comunicar a terceiros os documentos técnicos e os anexos, sem o consentimento prévio e 

escrito da Prefeitura. 
 
Parágrafo Segundo  A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir 

modificações nas especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, a CONTRATADA. 
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ESTADO DA BAHIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Respeitadas as disposições específicas deste Contrato, os eventuais acréscimos ou reduções 

de custos, decorrentes dessas alterações, serão objeto de prévio ajuste das partes e serão 

formalizados por Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E SEU PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

O presente contrato tem vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser renovado, a critério da administração, mediante termo aditivo. 

 

Parágrafo Primeiro  Os serviços objetos deste contrato deverão ser entregues no prazo 

máximo descrito em cronograma físico-financeiro, rigorosamente, a partir da expressa 

autorização da Contratante. 

 

Parágrafo Segundo  Os serviços deverão ser executados em perfeitas condições e excelente 

qualidade técnica para utilização do equipamento. 

 
Parágrafo Terceiro  As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas 

se previamente autorizados pelo MUNICÍPIO.  
 
Parágrafo Quarto  O prazo estabelecido neste Contrato somente poderá ser prorrogado 

mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE e 

nos seguintes casos: 
 

4.1 Alteração das especificações pela contratante; 

4.2 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere, fundamentadamente, as condições de execução do Contrato; 

4.3 Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por 

ordem e no interesse da Prefeitura; 

4.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas, no limite fixado na Cláusula 

Décima Segunda; 

4.5 Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido 

pela Prefeitura em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

4.6 Omissão ou atraso de providências a cargo da Prefeitura, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
CLÁUSULA QUINTA  DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O Valor Global do presente contrato é de R$ XXXXXXX, referentes à execução da obra objeto 

deste contrato, conforme preços unitários especificados na proposta de preço da contratada, 

bem como seu pagamento se dará através de parcelas mensais de acordo com o boletim de 

medição emitido pela Secretaria de Infraestrutura. 

 

Parágrafo Primeiro  Estão igualmente inclusos no preço dos serviços ora contratados, todos 

os custos diretos ou indiretos e as incidências fiscais requeridas para sua execução, de acordo 

com as condições estipuladas nos projetos, especificações e demais documentos de licitação, 

e constituirá, assim, a sua única remuneração pelo objeto contratado. 

 

Parágrafo Segundo  As faturas correspondentes deverão ser emitidas pela CONTRATADA, 

em 02 (duas) vias, segundo o critério estabelecido no Caput desta Cláusula, que deverão ser 

liquidadas pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias, da sua aprovação pela 

fiscalização. Esse prazo ficará suspenso na hipótese de constatação de erros ou 

irregularidades nas faturas, somente voltando a fluir após a apresentação de novas faturas 

corretas. 
 

Parágrafo Terceiro  A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantia 

duplicatas ou qualquer outro título de crédito decorrente deste Contrato, salvo com a 

autorização prévia e escrita da CONTRATANTE. Por isso, a Prefeitura não acatará, para 

pagamento das faturas, duplicatas ou qualquer outro título vinculado à execução dos 

serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros. 
 

Parágrafo Quarto  A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a CONTRATADA: 
 

a) As quantias a ele devidas pela CONTRATADA, a qualquer título; 

b) O valor das multas porventura aplicadas pela Prefeitura, de 

conformidade com as disposições deste Contrato; 

c) O valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em 

decorrência da execução deste Contrato; 

d) O valor dos pagamentos porventura feitos pela Prefeitura a 

terceiros, por danos ou ação da CONTRATADA, em função deste 

Contrato. 

 

Parágrafo Quinto  Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações na 

equipe da CONTRATADA, só serão pagos quando previamente autorizados pela Prefeitura, 

após análise e aprovação de orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos 

preços unitários contidos na proposta de preços. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Parágrafo Sexto  O preço total só poderá ser alterado nas seguintes circunstâncias, a serem, 

na oportunidade, reconhecidas ou definidas pela CONTRATANTE: 
 

a) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, que determinem interrupções e/ou 

retardamentos na execução dos serviços; 

b) Execução de serviços não previstos, essenciais ao objeto do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

SECRETARIA ELEMENTO 
DE DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

XXXXX XXXXX XXXXXXX XXXXXXXXX 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA  REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 
Não haverá reajustamento de preço, porém, caso ocorra alteração das condições econômicas 

fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 

valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto no Art. 65,  

 

CLÁUSULA OITAVA  PENALIDADES 
 
Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais a CONTRATADA sujeitar-

se-á a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 8666/93, pela Prefeitura, assegurado o 

direito de defesa, sendo que as multas serão aplicadas nos seguintes percentuais: 

 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo 

de até dois anos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

Parágrafo Primeiro - As multas impostas serão notificadas por escrito à CONTRATADA e 

serão descontadas do valor líquido das faturas devidas pela Prefeitura. 

 

Parágrafo Segundo - Mediante requerimento fundamentado da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá relevar a aplicação das multas, desde que fique comprovado que os 

atrasos que motivaram a aplicação da penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, 

assim entendido, segundo o parágrafo único do art. 1.058 do Código Civil Brasileiro, os 

acontecimentos externos, imprevisíveis e que fujam ao controle razoável da CONTRATADA. 

Os motivos de caso fortuito ou força maior alegados deverão ser comprovados pela 

CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas aplicadas. 

 
CLÁUSULA NONA  OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATANTE  
 
Além das obrigações já enumeradas neste Contrato e no Edital, constituem também 

obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 

terceira deste instrumento. 

b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora 

pactuado. 

c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

d) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 

incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 

andamento do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA  

 
Além das obrigações já enumeradas neste Contrato e no Edital, constituem também 

obrigações da CONTRATADA: 
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a) Executar os trabalhos objeto do presente Contrato em regime de estreita 

colaboração com a Prefeitura; 

b) Responder por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

ligadas direta ou indiretamente a execução do Contrato; 

c) Promover, dentro de 30 (trinta) dias seguintes a assinatura do Contrato, a 

Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, junto ao CREA, com a indicação do nome 

do responsável técnico pelos serviços. Sem a comprovação desse registro, o CRA não 

efetuará o pagamento da primeira fatura da CONTRATADA; 

d) Manter durante toda a execução do contrato, a equipe indicada na sua 

proposta apresentada na licitação; 

e) Fornecer a Prefeitura, tempestivamente, os elementos que permitam a adoção 

de providências que deste dependam. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
Concluídos os serviços os mesmos serão recebidos provisoriamente, em até quinze dias da 

comunicação da CONTRATADA, para posterior verificação da sua conformidade com as 

especificações e exigências técnicas. 

 

Parágrafo Primeiro  Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do contratado; 
 

Parágrafo Segundo  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 desta Lei; 
 
Parágrafo Terceiro - Mesmo após a conclusão e aceitação dos serviços, a CONTRATADA se 

obriga a prestar a CONTRATANTE, dentro dos limites razoáveis e sem ônus para esta, 

esclarecimentos técnicos e informações sobre assuntos relacionados com os serviços 

prestados por força deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 8666/93 para rescisão dos Contratos, 

poderá a CONTRATANTE rescindir o presente Contrato, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem que assista ao CONTRATADO direito a qualquer 

indenização, e, especialmente, nos seguintes casos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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a) Inadimplemento, pela CONTRATADA, de qualquer das Cláusulas e condições 

estabelecidas neste instrumento, notadamente quanto ao Cronograma Físico aprovado 

e as especificações técnicas dos trabalhos; 

b) Atraso por mais de 20 (vinte) dias, no prazo final para conclusão dos serviços; 

c) Superveniente incapacidade técnica ou financeira da CONTRATADA, 

devidamente comprovadas; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da CONTRATADA, 

requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste Contrato ou dos créditos dele decorrentes, sem 

que tenha havido prévia e escrita autorização da Prefeitura; 

f) Não participação na elaboração dos trabalhos objeto do presente Contrato, 

segundo a forma e condições estabelecidas na proposta, de técnicos integrantes da 

equipe apresentada pela Contratada. 

 
Parágrafo Primeiro - Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados 

nessa Cláusula, a CONTRATADA terá o direito, apenas, ao pagamento dos trabalhos já 

executados e aceitos pela CONTRATANTE. Do total devido a CONTRATADA serão descontados 

o valor das multas porventura aplicadas, bem como os valores dos prejuízos apurados com a 

rescisão. 

 
Parágrafo Segundo - No caso de concordata, a CONTRATANTE poderá, se lhe convier, manter 

o Contrato, desde que a CONTRATADA ofereça garantia satisfatória, a critério da Prefeitura, 

para a parte remanescente do Contrato. Não obstante esta garantia, a CONTRATANTE 

assumirá o controle direto das atividades suscetíveis de afetação pelo estado da 

CONTRATADA. 

 

Parágrafo Terceiro - Se o Contrato for rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem 

que caiba a CONTRATADA qualquer responsabilidade por culpa ou infração, a Prefeitura 

pagar-lhe-á, apenas, os serviços já executados, e a título de indenização, o valor das despesas 

comprovadamente realizadas em função do Contrato, com base nos preços vigentes da 

proposta da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto - A rescisão administrativa do Contrato acarretará as consequências 

previstas no art. 80 da Lei nº 8666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DISPOSIÇÕES GERAIS 
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a) Todos os documentos e correspondências trocadas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA deverão ser processados através do Serviço de Protocolo da Prefeitura; 

b) A CONTRATANTE fiscalizará e acompanhará a execução dos trabalhos através 

de sua equipe de fiscalização ou por fiscalização especialmente contratada; 

c) À CONTRATADA é vedado prestar informações sobre a natureza e andamento 

dos trabalhos, objeto deste Contrato ou divulgar tais informações através da imprensa 

escrita ou falada e por meio de qualquer comunicação pública, salvo mediante 

autorização prévia e escrita da Prefeitura; 

d) O descumprimento desta vedação acarretará a rescisão unilateral do presente 

Contrato pela Prefeitura, sem nenhuma indenização a CONTRATADA, 

independentemente da adoção das medidas judiciais cabíveis, se a divulgação ou 

prestação de informações causar prejuízo a Prefeitura; 

e) A CONTRATADA será a única responsável por qualquer infração quanto a 

direito de utilização de processos de execução dos trabalhos técnicos, porventura 

protegidos por marcas e patentes; 

f) A CONTRATADA não poderá alegar, para qualquer efeito, o desconhecimento 

dos locais ou deficiência de dados da área abrangida pelos trabalhos objeto do presente 

Contrato; 

g) Constatado, no curso dos serviços, incapacidade técnica, desídia ou atitudes 

capazes de prejudicar o andamento e/ou a qualidade dos mesmos por parte de 

empregado da CONTRATADA, poderá a Prefeitura exigir o afastamento desse 

empregado ou subcontratado e sua substituição por outro cujo currículo e habilitação 

seja similar e aprovado previamente pela Prefeitura, sob pena de rescisão do Contrato. 
h) Fica designado(a) o(a) fiscal de contrato o(a) Senhor(a) SAMUEL SILVA SOUZA, ou 

quem eventualmente venha substituí-lo, nos termos do decreto nº 22.755, publicado 

na quinta-feira, 4 de agosto de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01561 | Caderno 1. 

i) No pagamento de cada parcela será feita a retenção do IRRF incidente sobre o objeto 

do contrato, em conformidade com o julgamento pelo STF, com repercussão geral, do 

Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 

imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 

autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de 

bens ou serviços, conforme disposto nos artigos 158, I, e 157, I, da Constituição 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO CONTRATUAL 
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O foro da Cidade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, será o único com jurisdição e competência 

para apreciar e dirimirem dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e 

execução deste Contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infrafirmadas. 

 

Jequié, XXXX de XXXXXXX de 2023. 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 
Prefeito Municipal 

 

________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXXXX 

 

 

TESTEMUNHAS___________________________________ CPF:  

 

TESTEMUNHAS____________________________________CPF: 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Jequié, --- de ------------ de 2023 

À 

Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 

At.: Comissão de Licitação 

Concorrência nº ---/2023 

 

Sr (a). Presidente da Comissão de Licitação, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 

....................., situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço para 

XXXXXXXXXXXX, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA  

PROCESSO Nº 

 

OBJETO:  

 

DATA DE ABERTURA: 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL 

 

CNPJ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

FAX 

EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) 

AGÊNCIA Nº 

CONTA CORRENTE Nº 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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NOME 

ENDEREÇO 

RG ORGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Lote para o qual está concorrendo:  

 

PREÇO PARA O ITEM X: R$  

PREÇO POR EXTENSO: 

 

Declaramos que, nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 

todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários a perfeita execução 

dos serviços, e todos os custos relativos a mão de obra, materiais e equipamentos a serem 

utilizados, aos transporte, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, bem como 

as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução dos serviços. 

Jequié_____de __________________ de  2023. 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

Obs: A proposta de preços deverá conter o carimbo da empresa e fazer referência ao  ITEM 

A QUE SE DESTINA. 

 

ANEXAR À PROPOSTA DE PREÇOS: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS; 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS QUE COMPÕEM A MÃO DE OBRA; 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

COMPOSIÇÃO DE BDI DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO IV 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE  

 

..............................................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº ........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº..................................... e do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de 

habilitação da CONCORRÊNCIA XXXXX/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de 2023. 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue na fase do CREDENCIAMENTO pela empresa que 

pretende ser beneficiada nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006, inobstante o 

setor contábil certificará a condição, também através da análise do balanço. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO V 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

CONCORRÊNCIA Nº             /2023 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.).  

 

 

Jequié _____de __________________ de  2023. 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela 

Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

_____________________________________ 

Licitante interessado 

 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2  
DOCUMENTAÇÃO. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 

devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no item 6.2 do Edital CONCORRÊNCIA Nº 

XXXXXXX, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxx, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxxx, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxx, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da CONCORRÊNCIA Nº xxxxxxxxxxantes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Administração Municipal 

antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Jequié/BA _____de __________________ de 2023. 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA REALIZADA 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaro que, nesta data, às ______ horas, a empresa 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______________________, 

telefone ____________, endereço eletrônico _____________, vistoriou o local __________, na 

Escola  XXXXXX, localizada xxxxxxxxx, tomando conhecimento de todos os aspectos 

técnicos e condições, e do grau de dificuldade existente no local onde será executado o 

serviço referente à CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxx, não cabendo alegações, pela supracitada 

empresa, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que 

impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas 

obrigações. 

 

Jequié, em___de _____________de 20___. 

 

 

_______________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante 

da Administração Municipal 

 

 

_______________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante 

da Licitante 
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ESTADO DA BAHIA
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA NÃO REALIZADA 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

___________________________________________ (EMPRESA), CNPJ nº ______________________, 

telefone ____________, endereço _____________, por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(a) _____________________, portador(a) da identidade nº _________ e do CPF nº 

________________, DECLARA, que não teve interesse em realizar a vistoria nos locais onde 

serão executados os serviços objeto da CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxxx, assumindo todo e 

qualquer risco futuro e isenta a Contratante de qualquer responsabilidade que possa advir 

de tal ato, não cabendo alegações, em qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos 

e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de 

todas as suas obrigações. 

 

 

Jequié_____de __________________ de  2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa 

____________________________________________________________________________________ 

CNPJ nº ______________________________________com sede em 

________________________________________ 

________________________________________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado para fins da CONCORRÊNCIA nº 

xxxxxxxx, declara expressamente que tem pleno conhecimento dos requisitos de habilitação 

exigidos no Edital, e que os cumpre plenamente, estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO XI 
 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar 

com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou 

Federal, direta ou indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO XII 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE ORIGEM LEGAL 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de qualificação técnica na CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxx, 

que em toda a execução do objeto da referida Licitação, somente serão utilizados produtos 

e subprodutos de madeira de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado 

ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente  SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis  IBAMA, tendo 

ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá 

acarretar sanções administrativas e contratuais, sem prejuízo das implicações de ordem 

legais eventualmente cabíveis. 

 

 

 

 

Jequié _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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Modalidade de 

Licitação 

CONCORRÊNCIA  

Número 

 

 

 

 
ANEXO XIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 

 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº. XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal 

o Sr. XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº. ______________ e do CPF nº. 

_________________, DECLARA para fins de comprovação junto à Comissão Setorial 

Permanente de Licitação, que caso seja a vencedora da CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxx,  

compromete-se em contratar para fazer parte de sua equipe técnica XXXXXXXX, portador 

da Carteira de Identidade nº. XXXXXX e do CPF nº. XXXXXXXX, portador do Registro nº. 

XXXXXXXX, cadastrado no Conselho xxxxxxxx.  

 

___________, de de 20___. 

 

_________________________________________ 

Nome, Cargo e assinatura do Representante Legal da 

Licitante 

 

Eu, xxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade nº. xxxxxx e do CPF nº. xxxxxxxx, portador 

do registro nº. xxxxxxx, no Conselho xxxxxxxx, CONCORDO em fazer parte da equipe 

técnica da empresa xxxxxxxxxx, para a execução dos serviços objeto do CONCORRÊNCIA 

nº xxxxxxxxxxx. 

___________, de de 20___. 

 

_________________________________________ 

Nome, Registro e assinatura do Técnico 
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Lei

  
                    
                 ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
   

 
Prefeitura Municipal de Jequié ‐ Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié/BA: CEP: 45203‐960: Fone (73)3526‐8013                            

1 

 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 06 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 001, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2007, QUE APROVOU O 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE JEQUIÉ, A LEI 
COMPLEMENTAR N° 002, DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 2007, QUE INSTITUIU O CÓDIGO DE 
ORDENAMENTO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
E DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E A LEI COMPLEMENTAR DE N° 003, DE 
27 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE INSTITUIU O 
CÓDIGO DE MEIO AMBIENTE E DISCIPLINA AS 
POSTURAS MUNICIPAIS DE JEQUIÉ.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município de JEQUIÉ, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, 

 

Art. 1° - A Lei Complementar n° 001, de 27 de dezembro de 2007, que aprovou o 
Plano Diretor Municipal de Jequié passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 45..... 

II - ..... 

c) Macrozona de Expansão Urbana Preferencial I; 

..... 

e) Macrozona de Expansão Urbana Preferencial II. (NR) 

..... 

Subseção IV 

Da Macrozona de Expansão Urbana Preferencial I 

 

Art. 52. - A Macrozona de Expansão Urbana Preferencial I, contígua à mancha 
urbana ocupada ou em processo de ocupação, corresponde ao vetor leste e 
norte da Cidade e se caracteriza pela presença de vazios urbanos e áreas de 
ocupação rarefeita, que requer qualificação da estrutura urbana relativa à infra-
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estrutura e equipamentos, sendo passível de ocupação, até o horizonte de 10 
anos, atendendo a restrições ambientais. 

 

Art. 53. - São objetivos específicos da Macrozona de Expansão Urbana 
Preferencial I: 

I – possibilitar transformações urbanísticas para obter melhor aproveitamento 
das condições do sítio e de acessibilidade; 

II – absorver o incremento de população até o horizonte do Plano; 

III – compatibilizar a ocupação com a proteção do patrimônio de valor 
ambiental da área. 

 

Art. 54. - A ocupação da Macrozona de Expansão Urbana Preferencial I 
obedecerá as seguintes diretrizes específicas: 

I – controle de densidade condicionando o adensamento à qualificação de sua 
estrutura urbana, atendendo aos seguintes parâmetros: 

a) densidade bruta média de 90 habitantes/ha; 

b) densidade líquida máxima de 200 habitantes/ha; 

c) Coeficiente de Aproveitamento Básico (CAB) 1,0 (um) e Coeficiente de 
Aproveitamento Máximo (CAM) 1,5 (um e meio); 

II – consolidação da ocupação com parâmetros de caráter mais restritivo, 
compatíveis com a infra-estrutura e equipamentos urbanos e com a fragilidade 
do sitio; 

III – preenchimento dos vazios urbanos mediante o parcelamento do solo de 
acordo com a qualificação da estrutura urbana local, principalmente a 
expansão do sistema viário, estabelecendo etapas de urbanização ao longo do 
tempo; 

IV – constituição de reserva fundiária, observando critérios locacionais de áreas 
para equipamentos institucionais de grande porte, complexos de lazer e outros 
necessários ao desenvolvimento urbano; 

V – contenção de processos desordenados de ocupação nas faixas de domínio 
de vias e nas áreas de preservação permanente. 

Parágrafo único. A Macrozona de Expansão Urbana Preferencial I tem como 
prioridade a execução de projetos e intervenções para a implantação de infra-
estrutura e equipamentos, tendo como meta um prazo de 10 (dez) anos. 

Art. 57.... 
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III - uso exclusivo para a implantação de lotes chácaras de até 2.000 m² (dois 
mil metros quadrados), evitando a criação de frentes de urbanização; 

.... (NR) 

Subseção VI 

Da Macrozona de Expansão Urbana Preferencial II 

 

Art. 57-A. A Macrozona de Expansão Urbana Preferencial II, contígua à 
mancha urbana ocupada ou em processo de ocupação, corresponde ao vetor 
leste e oeste da Cidade e se caracteriza pela presença de vazios urbanos e 
áreas de ocupação rarefeita, que requer qualificação da estrutura urbana 
relativa à infraestrutura e equipamentos, sendo passível de ocupação, até o 
horizonte de 10 anos, atendendo a restrições ambientais.(NR) 

 

Art. 57-B. São objetivos específicos da Macrozona de Expansão Urbana 
Preferencial II: 

I – possibilitar transformações urbanísticas para obter melhor aproveitamento 
das condições do sítio e de acessibilidade; 

II – absorver o incremento de população até o horizonte do Plano; 

III – compatibilizar a ocupação com a proteção do patrimônio de valor 
ambiental da área.(NR) 

 

Art. 57-C. A ocupação da Macrozona de Expansão Urbana Preferencial II 
obedecerá às seguintes diretrizes específicas: 

I – controle de densidade condicionando o adensamento à qualificação de sua 
estrutura urbana, atendendo aos seguintes parâmetros: 

a) densidade bruta média de 120 habitantes/ha; 

b) densidade líquida máxima de 240 habitantes/ha; 

c) Coeficiente de Aproveitamento Básico (CAB) 1,0 (um) e Coeficiente de 
Aproveitamento Máximo (CAM) 1,5 (um e meio); 

II – consolidação da ocupação com parâmetros de caráter mais restritivo, 
compatíveis com a infraestrutura e equipamentos urbanos e com a fragilidade 
do sítio; 

III – preenchimento dos vazios urbanos mediante o parcelamento do solo de 
acordo com a qualificação da estrutura urbana local, principalmente a 
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expansão do sistema viário, estabelecendo etapas de urbanização ao longo do 
tempo; 

IV – constituição de reserva fundiária, observando critérios locacionais de áreas 
para equipamentos institucionais de grande porte, complexos de lazer e outros 
necessários ao desenvolvimento urbano; 

V – contenção de processos desordenados de ocupação nas faixas de domínio 
de vias e nas áreas de preservação permanente. 

Parágrafo único. A Macrozona de Expansão Urbana Preferencial II tem como 
prioridade a execução de projetos e intervenções para a implantação de 
infraestrutura e equipamentos, tendo como meta um prazo de 10 (dez) 
anos.(NR) 

 

Art. 59.... 

 

§ 1°.... 

II – Corredores de Usos Diversificados de Tipo I e II; 

..... (NR) 

Art. 61.... 

 

I - Coeficiente de Aproveitamento Básico (CAB) 1,0 (um) e Coeficiente de 
Aproveitamento Máximo (CAM) 3,0 (três); 

Art. 63.  Corredores de Usos Diversificados (C), os lotes lindeiras às ZR, que 
fazem frente para via ... A principal característica da zona mista é viabilizar 
a diversificação de usos, delimitados no Anexo II desta lei. 

§1 - Tipo I – Organização dos Corredores de Usos Diversificados de Tipo I 
destinando-os à implantação de empreendimentos Polos Geradores de 
Tráfego, com as respectivas medidas mitigadoras para o tráfego intensivo e 
consolidação dos seguintes corredores (C1): 

▪ Avenida Deputado Luiz Eduardo Magalhães (BA-130) 

▪ Avenida Ulisses Coelho  

▪ Avenida Ipiaú (BA-330) 

▪ Avenida Santos Dumond (BR-116) 

▪ Rua Vovó Camila (Trecho 2) 
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▪ Avenida Barragem de Pedra (BA-330) 

§2 - Tipo II- Corredores De Usos Diversificados De Tipo II se desenvolveram 
radialmente ao Centro Tradicional, por necessidade de descentralização de 
algumas atividades com o crescimento da cidade nos seguintes corredores 
(C2): 

▪ Avenida César Borges  

▪ Avenida Castelo Branco  

▪ Rua Corredor Costa Brito  

▪ Avenida Lomanto Junior  

▪ Avenida Adolfo Ribeiro  

▪ Rua Imbuí  

▪ Rua Siqueira Campos  

▪ Avenida Tote Lomanto  

▪ Avenida Presidente Vargas  

▪ Rua João Braga  

▪ Avenida Lions Clube  

▪ Rua Vovó Camila (Trecho 1) 

▪ Rua 6  

▪ Avenida Landulfo Caribé  

▪ Avenida Frans Gedeon  

▪ Avenida Arthur Moraes  

▪ Avenida Exupério Miranda  

▪ Avenida Professora Virgínia  

▪ Seguimento da Rua José Augusto Barreto  

▪ Rua Everaldo Santos 

▪ Rua Missionário Gerson Cardoso Alves  

▪ Rua B 

▪ Rua A 

§ 1° ..... (NR) 
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Art. 2° - A Lei Complementar n° 002, de 27 de dezembro de 2007, que instituiu o 
Código de Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo e de Obras e Edificações do 
Município de Jequié passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 15... 

I - ..... 

c) ZR-3, correspondente a área de Expansão Urbana Preferencial I 

..... 

e) ZR-5, correspondente a área de Expansão Urbana Preferencial II 

II - ..... 

b) Corredores de Usos Diversificados (C), cuja principal característica é 
viabilizar a diversificação de usos, constituído dos lotes lindeiras às ZR, que 
fazem frente para vias delimitadas no Anexo II desta lei: 

§1 - Tipo I – Organização dos Corredores de Usos Diversificados de Tipo I 
destinando-os à implantação de empreendimentos Pólos Geradores de 
Tráfego, com as respectivas medidas mitigadoras para o tráfego intensivo e 
consolidação dos seguintes corredores (C1): 

▪ Avenida Deputado Luiz Eduardo Magalhães (BA-130) 

▪ Avenida Ulisses Coelho  

▪ Avenida Ipiaú (BA-330) 

▪ Avenida Santos Dumond (BR-116) 

▪ Rua Vovó Camila (Trecho 2) 

▪ Avenida Barragem de Pedra (BA-330) 

§2 - Tipo II - Corredores e Usos Diversificados de Tipo II, que se 
desenvolveram radialmente ao Centro Tradicional por necessidade de 
descentralização de algumas atividades com o crescimento da cidade nos 
seguintes corredores (C2): 

▪ Avenida César Borges  

▪ Avenida Castelo Branco  

▪ Rua Corredor Costa Brito  
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▪ Avenida Lomanto Junior  

▪ Avenida Adolfo Ribeiro  

▪ Rua Imbuí  

▪ Rua Siqueira Campos  

▪ Avenida Tote Lomanto  

▪ Avenida Presidente Vargas  

▪ Rua João Braga  

▪ Avenida Lions Clube  

▪ Rua Vovó Camila (Trecho 1) 

▪ Rua 6  

▪ Avenida Landulfo Caribé  

▪ Avenida Frans Gedeon  

▪ Avenida Arthur Moraes  

▪ Avenida Exupério Miranda  

▪ Avenida Professora Virgínia  

▪ Seguimento da Rua José Augusto Barreto  

▪ Rua Everaldo Santos 

▪ Rua Missionário Gerson Cardoso Alves  

▪ Rua B 

▪ Rua A 

..... (NR) 

Art. 3° - A Lei Complementar n° 003, de 27 de dezembro de 2007, que instituiu o 
Código de Meio Ambiente e Disciplina as Posturas Municipais de Jequié passa a viger 
com a seguinte redação: 
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Art. 38. Constituem Área de Proteção Ambiental, aquelas caracterizadas por grande 
restrição de ocupação, destinando-se à proteção do sistema hídrico, à preservação e 
recuperação ambiental, bem como ao desenvolvimento econômico sustentável e das 
atividades de lazer de forma compatível com os atributos da Zona. 

I - São diretrizes específicas para a Área de Proteção Ambiental: 

a) Implantação de Parques Urbanos conforme Anexo II desta Lei: 
 

I - Parque da Cidade; 

II - Parque da Orla do Rio das Contas; 

 

b) elaboração de projeto estabelecendo o perímetro dos parques e bosques, 
promovendo a melhoria da imagem ambiental urbana e resgatando o potencial 
desses recursos para o lazer público; 

c) promoção do ordenamento territorial com vistas à conservação da natureza, 
permitindo-se, exclusivamente e com base em projeto específico, a 
implantação de equipamentos de apoio ao desenvolvimento das atividades dos 
parques, compatibilizados com o uso sustentável dos recursos ambientais; 

d) incorporação imediata das áreas desocupadas incluídas no perímetro 
estabelecido, para a implantação do Parque; 

e) estabelecimento da taxa de ocupação de 0,5% (meio por cento) para a área 
dos Parques Urbanos. 

 

Art. 4° - Fica alterado no Anexo IV – Plantas, da Lei Complementar n° 001, de 22 de 
dezembro de 2007, a Planta 4 - Macrozoneamento, que passa a viger na forma do 
Anexo II desta Lei. 

 

Art. 5° - Fica alterado no Anexo IV – Planta 05 Uso do solo, da Lei Complementar n° 
001, de 22 de dezembro de 2007, a Planta 5 – Uso do solo, que passa a viger na 
forma do Anexo II desta Lei. 

 

Art. 6° - Fica alterado no Anexo III – Plantas, da Lei Complementar n° 002, de 22 de 
dezembro de 2007, a Planta 1 - Zoneamento do Uso e Ocupação Obras e 
Edificações, que passa a viger na forma do Anexo II desta Lei. 
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Art. 7° - Fica alterado no Anexo II – Quadros, da Lei Complementar n° 002, de 22 de 
dezembro de 2007, o Quadro 2.2 - Restrições de Uso e Ocupação do Solo, segundo o 
Zoneamento, que passa a viger na forma do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 8° - Fica alterado no Anexo II – Quadros, da Lei Complementar n° 002, de 22 de 
dezembro de 2007, a Quadro 2.5 – Parâmetros mínimos para o dimensionamento das 
áreas de uso público e de uso comum dos condôminos em parcelamento do solo 
urbano, que passa a viger na forma do Anexo III desta Lei. 

 

Art. 9° - Fica alterado no Anexo III – Planta 02 Área de Proteção Ambiental Urbana do 
Município, da Lei Complementar n° 003, de 27 de dezembro de 2007, a Planta 2 – 
Área de Proteção Ambiental, que passa a viger na forma do Anexo II desta Lei. 

Art. 10° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO EM, 21 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              -  PREFEITO  - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 006 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

COMPLEMENTAR. 
 

EM 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO I 

 

CÓDIGO DE ORDENAMENTO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E DE OBRAS E 
EDIFICAÇÕES 

 

QUADRO - RESTRIÇÕES DE OCUPAÇÃO DO SOLO SEGUINDO ZONEAMENTO 

ZONAS E CORREDORES 
DE USO 

GRUPOS DE 
USOS 

PERMITIDOS 

RESTRIÇÕES DE OCUPAÇÃO 

Ca(1) 

Cp 
(4) 

.Co 
(5) 

Lote mínimo Recuo mínimo 

Cab (2) 
Cam 
(3) 

Área 
(m²) 

Testa
da 
(m) 

Frente Lateral 
Fun
do 

  

P
re

d
om

in
ân

ci
a 

d
e 

U
so

 
R

es
id

en
ci

al
 

ZR-1 G1, G2 e G3 1,50 2,00 0,20 0,70 200,00 10,00 3,00 1,50 2,50 

ZR-2 G1, G2 e G3 1,00 1,50 0,20 0,80 125,00 7,00 2,00 1,50 2,00 

ZR-3 G1, G2 e G3 1,00 1,50 0,30 0,70 250,00 10,00 3,00 2,00 2,50 

ZR-4 G1 e G2 0,30 0,30 0,70 0,30 
2000,0

0 
20,00 10,00 6,00 5,00 

ZR-5 G1, G2 e G3 1,00 1,50 0,30 0,70 160,00 8,00 2,00 1,50 2,00 

U
so

s 
D

iv
er

si
fi

ca
d

os
 

CT - Centro 
Tradicional 

G1, G2, G3, G4, 
G7, G8, G9 

1,00 3,00 0,20 0,80 160,00 10,00 1,00 1,00 2,00 

C - Tipo1 - 
Corredor de 
Usos 
diversificado
s 

G3, G4, G5, G6, 
G7, G8, G9 

1,00 2,00 0,20 0,60 750,00 15,00 7,50 2,50 5,00 

C - Tipo2 - 
Corredor de 
Usos 
diversificado
s 

G1, G2, G3, G4, 
(G5*), G7, G8, 

G9 
1,50 2,00 0,20 0,60 250,00 10,00 5,00 2,00 2,50 

Distrito 
Industrial 1 

G5, G6, G7, G8, 
G9 

1,00 2,00 0,20 0,60 750,00 15,00 7,50 2,50 5,00 

Distrito 
Industrial 2 

G5, G6, G7, G8, 
G10 

1,00 2,00 0,20 0,60 500,00 15,00 7,50 2,50 5,00 
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Observações: 

 

(1) Coeficiente de aproveitamento; 

 

(2) Coeficiente de aproveitamento básico; 

 

(3) Coeficiente de aproveitamento máximo; 

 

(4) Coeficiente de permeabilidade mínimo; 

 

(5) Coeficiente de ocupação máximo; 

 

(G5*) Confere as atividades/empreendimentos de G5-CA, G5-S (Conforme quadro 2.1 do Anexo 
II Lei 002). 
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ANEXO II 
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ANEXO III 

CÓDIGO DE ORDENAMENTO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E DE EDIFICAÇÕES 
E OBRAS 

 

 

ZONAS E CORREDORES 
DE USO 

  

Usos Complementares (%) (1) Sistema 
de 

Circulação
(%) (1) 

Áreas 
Escolares

Áreas 
Verdes 

e de 
Lazer 

Saúde Outros Usos (2) 

Comercio 
e 

Serviços 

Centro 
Comunitário 

P
re

d
om

in
ân

ci
a 

d
e 

U
so

 
R

id
i

l

• ZR-1  5,0 15,0 2,5 1,0 1,5 11,0 

• ZR-2  5,0 15,0 2,0 1,5 1,5 11,0 

• ZR-3  5,0 15,0 2,5 1,5 1,0 11,0 

• ZR-4 3,5 15,0 0,5 - - 16,0 

• ZR-5 5,0 15,0 2,0 1,5 1,5 11,0 

U
so

s 
D

iv
er

si
fi

ca
d

os
 

• CT – Centro 
Tradicional 

- 15,0 5,0 - - 15,0 

• (C) Tipo 1 – 
Corredor de Usos 
Diversificados 

 15,0  -  15,0 

• (C) Tipo 2 – 
Corredor de Usos 
Diversificados 

5,0 15,0 2,5 1,0 1,5 11,0 

• Distrito Industrial 
I 

 15,0    15,0 

• Distrito Industrial 
II 

 15,0    15,0 

 

Observação: 

QUADRO – PARÂMETROS MÍNIMOS PARA O DIMENSIONAMENTO DAS ÁREAS 
DE USO PÚBLICO E DE USO COMUM DOS CONDÔMINOS EM 

PARCELAMENTOS DO SOLO URBANO 
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(1) Percentual da gleba de terra objeto do parcelamento. 

(2) Usos Comunitários 

Nota: 

 O percentual de terreno destinado à abertura de vias será resultante do projeto do loteamento, 
atendidos os parâmetros do Quadro 2.4 deste Anexo, e as diretrizes estabelecidas pelo 
órgão competente. 

Convenção: 

– Não existe 

...  Não definido 
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Contrato

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

 
  

 
 

 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 190/2021 

TOMADA DE PREÇO  nº 05/2020 
 
 

CONSTRUMOREIRA LTDA, com endereço na RUA MANOEL VITORINO Nº 100, SALA 11 EDIFICIO BARROS, 
CENTO, JEQUIE-BA, inscrito no CNPJ sob. Nº 11.120.280/0001-98, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade TOMADA DE PREÇO  nº 05/2020, Contrato nº 190/2021, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 190/2021, firmado em 09 DE AGOSTO DE 2021 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS HUMAITÁ E RUA 
G, BAIRRO DO MANDACARÚ, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO, CONTRATO DE REPASSE 
Nº 1033649-42/2016 Nº SICONV 840885/2016.  
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 1017 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
 
 
LEI N ° 8.666/93 
 
 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

  
  
 
 

 
Jequié - BA, 21 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AD00CB7A3E74B62E3FC8DF33866C61B8


		2023-12-21T14:46:59-0300




